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NULIDADE - CARENCIA DE FUNDAMENTO LEGAL -
INEXISTENCIA

As hipoteses de nulidade do procedimento sao as elencadas no artigo 59 do
Decreto 70.235, de 1972, ndo havendo que se falar em nulidade por outras
razoes, ainda mais quando o fundamento argiiido pelo contribuinte a titulo de
preliminar se confundir com o proprio mérito da questao.

PRELIMINAR - MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - NORMAS
DE CONTROLE INTERNO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

As normas que regulamentam a emissao de Mandado de Procedimento Fiscal
- MPF dizem respeito ao controle interno das atividades da Secretaria da
Receita Federal, portanto eventuais vicios na sua emissdo € execucao nao
afetam a validade do langamento.

IRPF - PARTICIPACOES SOCIETARIAS - AQUISICAO SOBRE OS
EFEITOS DA HIPOTESE DE NAO INCIDENCIA PREVISTOS NO ART.
4°, ALINEA "d" DO DECRETO-LEI 1510/76 - DIREITO ADQUIRIDO A
ALIENACAO SEM TRIBUTACAO MESMO NA VIGENCIA DE
LEGISLACAO POSTERIOR ESTABELECENDO A HIPOTESE DE
INCIDENCIA (LEI 7713/88)

Se a pessoa fisica titular da participagdo societaria, sob a égide do art. 4°, "d",
do Decreto-Lei 1.510/76, subseqiientemente ao periodo de 5 (cinco) anos da
aquisicdo da participacdo, alienou-a, ainda que legislagdo posterior ao
decurso do prazo de 5 (cinco) anos tenha transformado a hipdtese de nao
incidéncia em hipotese de incidéncia, ndo torna aquela alienacao tributavel,
prevalecendo, sob o manto constitucional do direito adquirido o regime
tributario completado na vigéncia da legislacdo anterior que afastava
qualquer hipdtese de tributagao.
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 NULIDADE - CARÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL - INEXISTÊNCIA 
 As hipóteses de nulidade do procedimento são as elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972, não havendo que se falar em nulidade por outras razões, ainda mais quando o fundamento argüido pelo contribuinte a título de preliminar se confundir com o próprio mérito da questão. 
 PRELIMINAR - MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - NORMAS DE CONTROLE INTERNO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
 As normas que regulamentam a emissão de Mandado de Procedimento Fiscal - MPF dizem respeito ao controle interno das atividades da Secretaria da Receita Federal, portanto eventuais vícios na sua emissão e execução não afetam a validade do lançamento.
 IRPF - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS - AQUISIÇÃO SOBRE OS EFEITOS DA HIPÓTESE DE NÃO INCIDÊNCIA PREVISTOS NO ART. 4°, ALÍNEA "d" DO DECRETO-LEI 1510/76 - DIREITO ADQUIRIDO A ALIENAÇÃO SEM TRIBUTAÇÃO MESMO NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO POSTERIOR ESTABELECENDO A HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA (LEI 7713/88) 
 Se a pessoa física titular da participação societária, sob a égide do art. 4°, "d", do Decreto-Lei 1.510/76, subseqüentemente ao período de 5 (cinco) anos da aquisição da participação, alienou-a, ainda que legislação posterior ao decurso do prazo de 5 (cinco) anos tenha transformado a hipótese de não incidência em hipótese de incidência, não torna aquela alienação tributável, prevalecendo, sob o manto constitucional do direito adquirido o regime tributário completado na vigência da legislação anterior que afastava qualquer hipótese de tributação. 
 IRPF - IMPOSTO DE RENDA SOBRE GANHOS DE CAPITAL - DATA DA AQUISIÇÃO 
 Apenas pode prevalecer para os efeitos fiscais o instrumento particular de alteração contratual devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado. A ausência dessa formalidade essencial faz com que outro contrato firmado entre as partes produza seus efeitos apenas em relação aos contratantes, principalmente quando não restar provado de maneira inequívoca que o teor contratual deste foi cumprido, circunstância em que a fé pública do citado ato cede à prova validade jurídica.
 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS - AUMENTO DE CAPITAL POR MEIO DE INCORPORAÇÃO DE LUCROS - CUSTO DE AQUISIÇÃO.
 No caso de participações societárias resultantes de aumento de capital por incorporação de lucros ou reservas de lucros, o custo de aquisição é igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista beneficiário, a menos que os lucros ou reservas incorporados tenham sido apurados até 31 de dezembro de 1988 ou nos anos de 1994 e 1995.
 MULTA QUALIFICADA - A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo. (Súmula CARF nº 14)
 JUROS - TAXA SELIC 
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Súmula CARF nº 4).
 Preliminares rejeitadas.
 Recurso negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para desqualificar a multa de ofício. Os conselheiros MARIA LUCIA MONIZ DE ARAGAO CALOMINO ASTORGA e PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA votaram pelas conclusões. Fez sustentação oral o Dr. Fernando Ferreira Castellani, OAB/SP nº 209.877.
 (Assinado digitalmente)
 Pedro Paulo Pereira Barbosa � Presidente
 (Assinado digitalmente)
 Antonio Lopo Martinez � Relator
 
 Composição do colegiado: Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Rafael Pandolfo, Antonio Lopo Martinez, Jimir Doniak Junior (suplente convocado), Pedro Anan Júnior e Pedro Paulo Pereira Barbosa.
 
 
  Em desfavor do contribuinte, MIRIAM TRIVELLATO, foi lavrado o auto de infração de fls. 1359 a 1363, para a constituição do crédito tributário no montante de R$5.594.178,64, sendo R$ 1.995.925,02 a título de imposto, R$ 2.993.887,53, de multa de ofício qualificada, e R$ 124.504,89, de juros de mora, calculados até 30/06/2010.
Consta da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal (fl. 1361) que foi apurada a seguinte infração:
- falta de recolhimento do imposto incidente sobre os ganhos de capital na alienação de bens e direitos ocorrida em setembro de 2008. Enquadramento legal: arts. 1º a 3º e §§ da Lei nº 7.713/1988; arts. 1º e 2º da Lei nº 8.134/1990; arts. 4o e 52, § 1o, da Lei n° 8.383/1991; arts. 7o e 21 da Lei n° 8.981/1995; arts. 117, 126, 130, 135, 138, 142 e 852 do RIR/1999; arts. 1o a 8o, 16, 19, inciso I e § 4o, da Instrução Normativa n° 84/2001.
O Termo de Verificação Fiscal de fls. 1364 a 1382, que integra o auto de infração, consigna o que segue, em síntese: 
- na declaração de ajuste anual do exercício de 2009, ano calendário de 2008, a contribuinte informou o recebimento de R$ 14.874.405,00 a título de rendimentos isentos e não tributáveis, sob a rubrica �Venda de Cotas de Capital � DL 1510/76�, em razão da alienação da totalidade das cotas que detinha nas empresas Comercial Guilherme Mamprim Ltda., CNPJ n° 72.908.353/000103, Centro de Serviços Frango Assado Norte Ltda., CNPJ n° 02.896.671/000108, Centro de Serviços Frango Assado Sudoeste Ltda., CNPJ n° 02.938.216/000128, Centro de Serviços Frango Assado Suleste Ltda., CNPJ 02.928.132/000103, e Carvalho Pinto Automotivos e Conveniências Ltda., CNPJ n° 03.060.729/000141 (doravante denominadas �COMERCIAL�, �FRANGO ASSADO NORTE�, �FRANGO ASSADO SUDOESTE�. �FRANGO ASSADO SULESTE� e �CARVALHO PINTO�);
- à época do fato gerador, em setembro de 2008, a isenção alegada havia sido revogada e não há direito adquirido ao benefício, eis que a não incidência prevista no Decretolei n° 1.510, de 1976, art. 4o, alínea �d�, não era onerosa e nem foi estabelecida a prazo determinado;
- de qualquer forma, no presente caso, a contribuinte ingressou na COMERCIAL apenas em 14/06/1984 (16a alteração contratual, firmada em 14/06/1984, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 72.026/84, em sessão de 30/07/1984) e sequer havia adquirido as quotas de quaisquer das empresas do grupo cinco anos antes da revogação do Decreto.
Na sequência, o Termo de Verificação Fiscal passa a arrolar os elementos que evidenciariam o intuito doloso da contribuinte ao prestar ao Fisco informações inexatas no tocante à data de aquisição das participações societárias em referência. 
A interessada foi cientificada em 23/11/2011, por via postal (fl. 1386) e, em 20/12/2011, apresentou a impugnação de fls. 1394 a 1482, acompanhada dos elementos de fls. 1483 a 1537, por intermédio de procuradores (fls. 1485 a 1487). 
Preliminarmente, argui a nulidade do procedimento fiscal, que teria permanecido represado por 1 ano e dez meses, lapso de tempo esse que reputa exorbitante, injustificável e desarrazoado, por afronta aos limites previstos no ordenamento jurídico vigente e a diversos princípios norteadores da atuação administrativa, sobretudo os princípios da legalidade, da eficiência, da celeridade processual, da motivação e da razoabilidade, dentre outros, a teor do disposto no artigo 4o do Decreto n° 70.235/1972, nos artigos 1o, 2o, 24 e 49 da Lei n° 9.784/1999, bem como ao prazo previsto no artigo 24 da Lei n° 11.457/2007.
Aponta violação às determinações do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) emitido no caso concreto e a dispositivos da Portaria RFB n° 11.371, de 12 de dezembro de 2007, com as alterações da Portaria RFB n° 547, de 09 de Abril de 2010, porquanto não teria sido respeitado o prazo inicialmente fixado no MPF para conclusão dos trabalhos; não teria havido prorrogação do MPF por ato formal da autoridade outorgante; somente seria admissível a prorrogação do MPF na eventualidade de a contribuinte ter praticado qualquer ao que impedisse ou dificultasse o andamento do procedimento fiscal, o que não teria ocorrido; não teriam sido explicitadas as razões que motivaram as inúmeras prorrogações; a contribuinte teria recebido apenas os Termos de Ciência da Continuidade do Procedimento Fiscal lavrados nas seguintes datas: 05/04/2010, 20/05/2010, 06/07/2010, 24/08/2010, 07/10/2010, 25/11/2010, 19/01/2011, 16/03/2011, 11/05/2011, 24/06/2011, 12/08/2011, 19/09/2011 e 01/11/2011, de sorte que as demais prorrogações ocorridas no período não teriam sido cientificadas à Contribuinte, em descumprimento ao disposto no parágrafo único do artigo 9o da Portaria RFB n° 11.371, de 2007, e ao parágrafo 2o do artigo 7º do Decreto n° 70.235/1972.
Entende que a falta ou irregularidade do MPF não poderia ser sanada, posto que o MPF regularmente expedido constituiria direito público do contribuinte de não ser molestado por Auditor Fiscal, exceto se permitido ou autorizado por autoridade competente, por período certo e determinado, e com objetivos claros e precisos.
Considera que a lavratura do auto de infração teria ocorrido após o encerramento do prazo legal fixado para a execução dos trabalhos, implicando em grave desobediência aos requisitos essenciais da legislação tributária, imprescindíveis ao respeito ao contraditório e à ampla defesa, bem assim à perfectibilidade exigida para a validade do procedimento.
Assevera que a demora excessiva e injustificada na realização do procedimento administrativo fiscal não poderia reverter em benefício da própria Fazenda Nacional, conforme dispõe o artigo 150 do Código Civil, ante a cobrança de juros de mora equivalentes à taxa SELIC sobre o valor do imposto supostamente devido.
Alega que são inválidos os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuições administrados pela SRF do Brasil, que (i) sejam instaurados ou executados em desacordo ou a descoberto do competente MPF; (ii) extrapolem os prazos máximos de duração, de forma injustificada, desarrazoada e unilateral, sem que se dê ciência ao Contribuinte, ou que se realizem em desacordo com as disposições legais e regulamentares pertinentes; e (iii) sejam executados em flagrante violação aos princípios constitucionais norteadores da atuação estatal.
Pugna pelo reconhecimento da ilegalidade e inconstitucionalidade da aplicação da taxa SELIC no cálculo dos juros de mora, notadamente por não ter sido instituída por lei complementar, por configurar confisco e por sua natureza exclusivamente financeira.
Requer a exclusão da totalidade dos valores oriundos da aplicação da referida taxa ou, ao menos, a sua redução para patamar nunca superior a 1%.
Quanto ao mérito, a impugnante aduz as razões que seguem, em síntese: em flagrante violação ao princípio da verdade material, a fiscalização apegou-se em aspectos meramente formais para concluir, de forma inconsistente e fantasiosa, que a contribuinte teria adquirido as quotas da sociedade apenas em 14 de junho de 1984;
É inadmissível exigir-se que, no exíguo espaço de tempo de 20 (vinte) dias, a contribuinte tivesse tempo para separar todos os originais dos documentos exigidos pela fiscalização e leválos para autenticação ou reconhecimento de firmas;
O Termo de Início do Procedimento Fiscal não fez qualquer exigência quanto à necessidade de que os documentos solicitados contivessem o reconhecimento de firmas e/ou fossem apresentados em forma de cópia autenticada; resta patente a boa fé da contribuinte ao consignar, em sua resposta, o protesto pela juntada posterior de documentos autenticados (transcrição à pág. 24 da impugnação, fl. 1419);
A fiscalização teve quase 02 (dois) anos para solicitar à contribuinte a apresentação dos documentos em originais ou em cópia autenticada e, se não o fez, é porque considerou válida a documentação na forma apresentada, razão pela qual precluiu o direito de levantar qualquer questionamento quanto à existência de vícios ou defeitos nas cópias simples; constatado
O erro na elaboração da 15ª alteração contratual da Comercial Guilherme Mamprim, na qual constou a transferência de 5.000.000 (cinco milhões) de quotas para José Cesar Trivelato, de 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) quotas para Simone Rosa Trivelato e de nenhuma quota para Miriam Trivelato, optou-se pela celebração do �Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Quotas Societárias entre os Filhos e Herdeiros de D. Constantina Mamprim Trivelato� ao invés de outra alteração contratual da sociedade para correção do equívoco;
Tal opção se justifica, principalmente, pelas seguintes razões, que denotam a inexistência de má-fé no procedimento adotado: i) em virtude da idade avançada da progenitora dos adquirentes das quotas, não se recomendava a exigência de novas assinaturas para retificar a alteração contratual, apenas para constar a cessão do quinhão hereditário pertencente à contribuinte; ii) pela dificuldade em obter a assinatura de todos os sócios, num total de 13 (treze); iii) pela extrema urgência no registro e arquivamento da alteração contratual, ante a aprovação de abertura e instalação de nova filial; iv) a decisão quanto à alteração contratual dependia do interesse e da vontade de todos os demais sócios; traz se à colação o teor das Cláusulas 2 e 3 do referido instrumento particular (transcrição às págs. 26 e 27 da impugnação, fls. 1421 e 1422); como a fiscalização não solicitou a apresentação do documento citado em original ou cópia autenticada, não pode agora basearse na forma com que a documentação foi apresentada cópia simples sem reconhecimento de firmas para querer invalidar o documento celebrado, induzindo ao cometimento de fraude, dolo ou simulação por parte da Contribuinte;
A exigência do consentimento de todos os demais sócios, para os casos de que trata a Cláusula Quinta do Contrato Social Consolidado da Comercial Guilherme Mamprim Ltda., aplica- se exclusivamente aos atos de cessão de quotas a terceiros, pessoas estranhas à Sociedade, que não possuem qualquer relação consanguínea ou familiar com os demais sócios da sociedade;
O direito ao recebimento do quinhão hereditário emergente da participação do sócio na legítima não pode ser obstado pelos demais sócios da sociedade, como claramente evidenciado na cláusula sexta do referido contrato;
A transferência de quota de capital não obriga necessariamente a alteração contratual (cita entendimento doutrinário e decisão do supremo Tribunal Federal proferida no exercício do controle difuso, págs. 28 e 29 da impugnação, fls. 1423 e 1424), sendo vedada tão somente a cessão de quotas de ascendente para descendente, sem o expresso consentimento dos demais ascendentes, sob pena de nulidade, a teor do disposto no artigo 1.132 do Código Civil de 1916, vigente à época dos fatos ora tratados;
No presente caso, ao assinarem a 16a Alteração Contratual, os demais sócios chancelaram seu consentimento quanto ao ato de cessão de quotas consubstanciado no instrumento particular firmado aos 08 de Agosto de 1983 entre os filhos e herdeiros de D. Constantina; ao tirar cópias da documentação a ser apresentada à fiscalização, o funcionário designado para tanto laborou em evidente equívoco, eis que tirou cópia do verso da 15a Alteração Contratual da Comercial Guilherme Mamprim Ltda., firmada aos 08 de Agosto de 1983, registrada na JUCESP sob n° 96.273/83 e 35900464690, em sessão de 12 de setembro de 1983, no verso do �Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Quotas Societárias entre os Filhos e Herdeiros de D. Constantina Mamprim Trivelato�, induzindo a contribuinte à equivocada conclusão de que tal instrumento teria sido apresentado e registrado na JUCESP em apenso à referida alteração contratual;
Se a fiscalização tivesse solicitado o original ou cópia autenticada do referido instrumento particular, o equívoco teria sido constatado quando da sua autenticação em cartório;
É inadmissível qualquer alegação de dolo, fraude ou simulação baseada em cópia simples de documento, sem qualquer autenticação ou reconhecimento de firmas, devendo a intenção dolosa ser inconteste e demonstrada de forma cabal; precluiu o direito de a Fazenda Pública insurgir se quanto à existência de vícios ou defeitos nas cópias simples apresentadas pela Contribuinte, emergentes de erro involuntário na extração de cópias dos documentos acostados pela Contribuinte em sua Resposta; independentemente (da ausência) do registro do referido instrumento particular na JUCESP, é inegável que, a partir de 08 de agosto de 1983, a impugnante tornouse legítima proprietária de um quinhão societário equivalente a 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) quotas da Comercial Guilherme Mamprim Ltda., emergente de seu direito à legítima, em igualdade de condições com os demais filhos e herdeiros de D. Constantina, correspondente a 1/3 (um terço) das quotas doadas por sua genitora;
Se o referido instrumento particular de cessão de quotas foi tido como verdadeiro para embasar a verificação de seu registro na JUCESP, da mesma forma devem seus efeitos ser considerados válidos, sobretudo para fins tributários; 
De forma a se evitar eventual nulidade do ato de cessão e transferência das quotas de D. Constantina Mamprim Trivelato, constante da 15a Alteração Contratual da Comercial Guilherme Mamprim Ltda., a qual não resguardou o princípio da igualdade das legítimas, configurando fraude contra a legítima da filha e herdeira, ora contribuinte, os filhos e herdeiros de D. Constantina Mamprim Trivelato revolveram firmar, naquela mesma data, o �Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Quotas Societárias�, garantindo se à cessionária, ora contribuinte, a partir de 08 de agosto de 1983, o direito à titularidade do quinhão societário equivalente a 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) quotas da Sociedade, no valor de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), representativas de 8,333% da totalidade das quotas componentes do capital social da Comercial Guilherme Mamprim Ltda.;
O referido �Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Quotas Societárias�, firmado aos 08 de agosto de 1983, ostenta todos os requisitos legais de molde a lhe conferir validade e legitimidade, sendo válido e oponível entre as partes, seus herdeiros ou sucessores, tendo sido celebrado em caráter irrevogável e irretratável;
- Não havendo forma especial, o contrato pode ser celebrado por escrito, mediante escritura pública ou instrumento particular, ou, ainda, verbalmente e até tacitamente; no tocante à vontade dos contraentes, o artigo 131 do Código Civil de 1916 preconiza que "as declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários"; caso o Fisco desconfiasse da veracidade da data de aquisição das quotas emergente da cessão veiculada nesse instrumento particular, deveria trazer aos autos prova inconteste e inequívoca da falsidade, o que não ocorreu, mormente quando a autoridade fiscal se ampara em cópia simples, sem qualquer autenticação ou reconhecimento de firmas, para estribar o procedimento fiscal e o consequente lançamento tributário;
A falta de registro do instrumento particular na JUCESP, por si só, não autoriza a conclusão de que se trata de ato ou negócio jurídico simulado; a validade e eficácia perante o Fisco de cessão de quotas por meio de instrumento particular não inscrito em registro público está claramente evidenciada no voto proferido pelo Conselheiro Relator Nelson Mallmann, no Acórdão n° 10413.801, do Primeiro Conselho de Contribuintes; 
Não pode prevalecer contra a impugnante lançamento tributário emergente de procedimento fiscal baseado em cópias simples de documentação, não autenticada e sem reconhecimento de firmas, mormente quando se constata a existência de vícios ou defeitos nas cópias da documentação que serviu de base aos exames e verificações da fiscalização, o que contamina toda a suposta consistência das alegações e infrações que embasaram a lavratura do auto de infração;
Deve o auto de infração ser cancelado em sua totalidade pela cominação de nulidade, por ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa, e, consequentemente, por frontal desrespeito aos direitos e garantias assegurados ao contribuinte, além da violação ao princípio da reserva legal que norteia os atos administrativos;
Improcede a aplicação da multa qualificada de 150% e juros de mora, eis que restou patente a inexistência do intuito de enganar, esconder ou iludir, ante a convicção da contribuinte, baseada em documentação hábil e idônea, de que, desde agosto de 1983, era titular das quotas da Comercial Guilherme Mamprim Ltda, fato esse que a levou ao enquadramento do ganho obtido pela venda de suas participações societárias como rendimentos isentos/não tributáveis, com amparado no Decreto Lei n° 1.510, de 1976, e em firme e robusto alicerce doutrinário e jurisprudencial;
A não juntada da 16a alteração contratual da sociedade na resposta encaminhada à Fiscalização constitui vício desprovido de qualquer eiva de máfé, já superado pelo inegável conhecimento de seu teor pela própria autoridade fiscal; 
O erro involuntário decorrente da informação equivocada de que o Instrumento Particular de Cessão de Quotas teria sido registrado na JUCESP em apenso à 15ª alteração contratual da sociedade também não é motivo bastante para caracterizar intuito de fraude a ensejar a aplicação da multa qualificada, posto que a fraude deve ser comprovada e não meramente presumida; ainda que se admitisse a prestação de informações ao Fisco, em resposta à intimação, divergente dos dados levantados pela fiscalização, restaria caracterizada falta simples decorrente de erro involuntário na extração de cópias, mas não o evidente intuito de fraude;
Impõe-se o afastamento da multa qualificada, uma vez que a contribuinte, ao invocar o �Instrumento Particular de Cessão e Transferência de Quotas entre os Filhos e Herdeiros de D. Constantina Mamprim Trivelato�, valeuse de ato jurídico lícito previsto no direito civil, com a finalidade de comprovar a titularidade das quotas desde 08 de agosto de 1983, agindo sem ocultar qualquer procedimento;
Há que se considerar, ainda, o disposto no artigo 112, inciso II, do CTN, que determina que, em caso de dúvida, interpreta se de maneira mais favorável ao contribuinte quanto às circunstâncias materiais do fato ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; 
Além de ilegítima e indevida, a multa qualificada de 150% tem nítida feição confiscatória, contrariando os princípios da proporcionalidade e da capacidade contributiva; 
A indevida tipificação da conduta no § 1o do artigo 44 da Lei n° 9.430/1996, sem a existência de prova inequívoca do cometimento de fraude, dolo ou sonegação, inquina de nulidade o auto de infração, que deve ser desconstituído na íntegra ou, caso não acolhida tal pretensão, devem ser excluídos os valores oriundos da aplicação indevida da multa qualificada de 150%;
Cabe demonstrar que as quotas alienadas pela contribuinte em 2008, em sua totalidade, cumpriram todos os requisitos necessários para o cabal enquadramento nas condições exigidas pelo Decretolei n° 1.510/1976, de forma a usufruir do benefício instituído pelo referido diploma legal, uma vez que, antes de 31 de dezembro de 1988, as participações societárias já se encontravam sob a única e exclusiva titularidade da contribuinte por mais de 05 (cinco) anos; 
No período de agosto de 1983 (data da aquisição ou subscrição) até setembro de 2008 (data da alienação), não ocorreram quaisquer atos ou eventos que implicassem na aquisição/subscrição de novas quotas (segue se demonstrativo da evolução do capital social da Comercial Guilherme Mamprim que a impugnante considera correta, págs. 55 a 65 da impugnação, fls. 1450 a 1460); tendo em vista que, a partir de 30 de dezembro de 1996, a contribuinte retirou se da Comercial Guilherme Mamprim, sendo, por conseguinte, admitida em seu lugar a sócia FASPAR, a partir da referida data, todas as quotas recebidas em bonificação, decorrentes de aumento de capital por incorporação de lucros ou de reservas constituídas com esses lucros, bem como os aumentos de capital por emissão e subscrição particular de novas quotas, representam subscrições/aquisições e bonificações de exclusiva titularidade da sócia controladora FASPAR, as quais não se confundem com as mutações societárias ocorridas no patrimônio da pessoa física da contribuinte, mormente porque se tratam de subscrições/aquisições integralizadas com créditos e lucros detidos exclusivamente pela pessoa jurídica FASPAR;
Os aumentos de capital pela incorporação de reservas e lucros são meros lançamentos contábeis e não representam aumento no patrimônio liquido, não significando, portanto, ingresso de bens ou ativos na sociedade, e muito menos, teriam o condão de representar subscrições ou aquisições de novas quotas por parte dos sócios e/ou dos contribuintes;
Esses aumentos também não exercem qualquer influência real e direta nos quantitativos de quotas, que poderiam até permanecer inalterados com a alteração do valor nominal das quotas, ou pela adoção da modalidade de quotas sem valor nominal;
A prevalecer a tese absurda de que as quotas recebidas em bonificação, decorrentes de aumento de capital por incorporação de lucros ou de reservas constituídas com esses lucros, representam subscrição de novas quotas, então, por corolário lógico, esse mesmo valor deve ser computado no custo de aquisição das participações/quotas alienadas pela contribuinte, de modo que o aumento do valor das quotas subscritas seja anulado pelo correspondente aumento no valor do custo de aquisição das quotas alienadas;
Em suma, as 1.314.165 quotas alienadas pela contribuinte em setembro de 2008 referemse às mesmas 320.000 quotas por ela detidas em 25 de setembro de 1996 e que, por sua vez, estão referenciadas legalmente às 2.500.000 quotas por ela havidas originariamente em agosto de 1983;
Os Pareceres Normativos do Coordenador do Sistema de Tributação (CST) nos 68/1977 e 39/1981 são claros quanto à inexistência de tributação para a pessoa física beneficiária em virtude do recebimento de quotas em bonificação (ou filhotes) decorrentes do aumento de capital por incorporação de lucros apurados ou de reservas constituídas com esses lucros (quotas recebidas em bonificação), e que tais bonificações não podem ser consideradas nova aquisição ou nova subscrição de quotas; 
Nos aumentos de capital social pela incorporação de lucros apurados ou de reservas constituídas com esses lucros não ocorre subscrição de novas quotas, não existe ingresso efetivo de novos recursos em dinheiro ou em bens, e não representa desembolso dos sócios ou acionistas;
As mutações havidas nas quantidades de quotas da contribuinte, posteriormente à aquisição ou subscrição original ocorrida em agosto de 1983, são oriundas de simples adequação do capital social à unidade monetária vigente no país e/ou são filhotes ou bonificações adquiridas a custo zero, na proporção do quinhão societário por ela detido na sociedade, emergentes de aumento do capital social face à capitalização de lucros ou reservas; 
Por não ter o auto de infração se pautado no princípio da verdade material, deve ser reconhecida a sua nulidade absoluta; no julgamento do Recurso Especial n° 1.133.032 PR (2009/01214660), ocorrido aos 14 de marco de 2011, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça considerou a isenção estabelecida no Decreto lei n° 1.510/1976 como direito adquirido para quotas adquiridas na vigência da lei antiga, ainda que a alienação ocorra após a vigência da lei nova, nos termos da jurisprudência pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça;
Nesse mesmo sentido, é mansa e pacífica a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais e em âmbito administrativo; resta claramente evidenciado tratarse, �in casu�, de isenção onerosa, concedida por prazo certo e em função de determinadas condições, a qual não pode ser revogada, nos termos do disposto no artigo 178 do CTN e no enunciado na Súmula 544 do STF;
Requer se o reconhecimento da nulidade do auto de infração, em decorrência do acolhimento das preliminares arguidas, ou a declaração de insubsistência e improcedência das infrações descritas no auto de infração, via acolhimento das razões aduzidas quanto ao mérito, com o consequente cancelamento do débito fiscal reclamado;
Com supedâneo na garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa, tendo em vista a dificuldade na imediata localização de alterações contratuais ocorridas no período de 1983 a 2008, protesta pela ulterior apresentação e/ou autenticação de documentos, colocando se à disposição para promover a autenticação de quaisquer documentos que os E. Julgadores considerem necessários; 
Requer se, ainda, que as publicações no Diário Oficial referentes ao presente processo administrativo, caso ocorram, sejam feitas exclusivamente em nome de Viviane Cristina Marques Epstein, inscrita na OAB/SP sob n° 295.285, com escritório em Campinas/SP, na Rua Barão de Paranapanema, n° 146, Bairro Bosque, CEP 13026137, sob pena de nulidade; 
A DRJ ao apreciar os argumento da recorrente julgou a impugnação improcedente nos termos da ementa a seguir:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 30/09/2008
PRELIMINAR. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Uma vez que o auto de infração foi lavrado com estrita observância das normas reguladoras da atividade de lançamento, não há que se cogitar de nulidade ou ocorrência de cerceamento do direito de defesa.
PRAZO PARA CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO FISCAL. INEXISTÊNCIA.
Não há na legislação tributária qualquer norma que fixe prazo para a conclusão do procedimento fiscal tendente a verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, bastando que a constituição do crédito tributário se dê antes do decurso do prazo decadencial.
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. COMPETÊNCIA DO SERVIDOR.
O Mandado de Procedimento Fiscal é um instrumento interno de controle administrativo que não interfere na competência do Auditor Fiscal para proceder ações fiscais ou constituir créditos tributários, porquanto essa competência é instituída por lei.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Data do fato gerador: 30/09/2008
GANHO DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. DECRETO LEI Nº 1.510/1976. NÃO INCIDÊNCIA. REVOGAÇÃO PELA LEI N° 7.713/1988.
Inexiste direito adquirido a isenção, salvo se houver sido concedida a prazo certo e sob condição onerosa (CTN, art. 178). Para que possa haver a fruição do benefício, a lei isentiva deve estar em vigor no momento em que ocorre o fato gerador. Raciocínio que se aplica a hipóteses de não incidência. 
A não incidência prevista no Decreto lei nº 1.510/1976, art. 4º, alínea �d�, não gerou direito adquirido ao contribuinte, eis que não era onerosa e nem foi estabelecida a prazo determinado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Está sujeita ao imposto sobre o ganho de capital a alienação de participação societária efetuada a partir de 1o de janeiro de 1989, ainda que, nessa data, já houvesse decorrido o período de cinco anos da subscrição ou aquisição da participação. No caso concreto, evidenciou se que sequer foi cumprido tal lapso temporal.
CUSTO DE AQUISIÇÃO. QUOTAS RECEBIDAS EM BONIFICAÇÃO.
No caso de quotas distribuídas em decorrência de aumento de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio.
MULTA QUALIFICADA.
Sempre que houver conduta dolosa do sujeito passivo buscando impedir ou retardar o conhecimento, por parte da autoridade fiscal, da ocorrência do fato gerador da obrigação principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, está configurado o intuito de fraude à lei tributária, a justificar a aplicação da multa qualificada.
ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.
À esfera administrativa não cabe conhecer de arguições de inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei, por se tratar de atribuição reservada constitucionalmente ao Poder Judiciário.
JUROS DE MORA.
A incidência dos juros de mora ocorre desde o mês seguinte ao vencimento do prazo fixado na legislação tributária até o mês em que ocorrer o pagamento.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado, a contribuinte, se mostrando irresignado, apresentou, o Recurso Voluntário, de reiterando as razões da sua impugnação e aditando razões adicionais para afastar os argumentos da autoridade recorrida:
- Da preliminar de nulidade do procedimento fiscal pela extrapolação do prazo previsto para conclusão;
- Da preliminar de ilegitimidade e inconstitucionalidade da aplicação da taxa selic no cálculo do juro de mora;
- Da falta de autenticação das cópias apresenta pela contribuinte fiscalizada;
- Da legitimidade e validade do instrumento particular de cessão de transferência de quotas societárias entre filhos e herdeiros e Contantina Mamprim Trivelato, evidenciando que as cotas alienadas em 2008 foram havidas pela contribuinte em agosto de 1983;
- Do direito adquirido à isenção ( ou não pagamento) do imposto de renda sobre o ganho de capital auferido na alienação das participações societárias.
- Das bonificações e filhotes adquiridas a custo zero e que se referem às aquisições e subscrições originalmente havidas de 1983.
- Da inexistência de dolo e fraude.
É o relatório.


 Conselheiro Antonio Lopo Martinez
O presente recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser conhecido por esta Turma de Julgamento.
Das Preliminares de Nulidade
Nos presentes autos, não ocorreu nenhum vício para que o procedimento seja anulado, como bem discorreu a autoridade recorrida, os vícios capazes de anular o processo são os descritos no artigo 59 do Decreto 70.235/1972 e só serão declarados se importarem em prejuízo para o sujeito passivo, de acordo com o artigo 60 do mesmo diploma legal. A autoridade fiscal ao constatar infração tributária tem o dever de ofício de constituir o lançamento. 
O fato do procedimento fiscalizatório demorar não causa qualquer vício ao lançamento. No aspecto temporar, o que pode comprometer a validade do lançamento é uma eventual decadência da direito de lançar. O que não ocorreu no caso pois a venda das cotas ocorreu em setembro de 2008, e o auto de infração foi lavrado e cientificado em 18/11/2011.
O contribuinte argüiu, como preliminar de nulidade, da suposta incompetência da fiscalização para determinar a continuidade da fiscalização, bem como a prorrogação do prazo do Mandado de Procedimento Fiscal. 
Ocorre, no entanto, como já decidiu este Conselho em outra oportunidade (Acórdão nº. 104-21.690, Sessão de Julgamentos em 23/06/2006, Relator: Pedro Paulo Pereira Barbosa) as normas que regulamentam a emissão de Mandado de Procedimento Fiscal - MPF dizem respeito ao controle interno das atividades da Secretaria da Receita Federal, portanto eventuais vícios na sua emissão e execução não afetam a validade do lançamento.
Na realidade no caso concreto não se percebe qualquer nulidade que comprometa a validade do procedimento adotado. Diante disso, é evidente que tal preliminar carece de sustentação fática, merecendo, portanto, a rejeição por parte deste Egrégio Colegiado.
Posto isso, rejeito tal preliminar de nulidade.
Do Direito Adquirido
A tese principal defendida pelo suplicante gira em torno do fato que entende que a apuração do ganho de capital e o conseqüente recolhimento do imposto são indevidos, porque as ações alienadas escapam do pagamento do imposto sobre o ganho de capital, na forma do artigo 4º, alínea �d�, do Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, por haver direito adquirido, materializado pela aquisição das ações há mais de cinco anos, completados na vigência do referido Decreto-Lei e que tal direito não pode ser atingido pela revogação ultimada pela Lei nº 7.713, de 1988.
Não tenho dúvidas, que a não-incidência de imposto nas alienações de quaisquer participações societárias, após decorrido o período de cinco anos da data da subscrição ou aquisição da participação, previsto no artigo 4°, letra �d� do Decreto-lei n° 1.510/76 foi literalmente revogada pelo artigo 58 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, entretanto, a discussão, neste processo, se prende ao direito adquirido em matéria tributária.
A regra insculpida no artigo 4º, alínea �d�, do Decreto-Lei nº 1.510, de 1976 estabelecia isenção do imposto de renda sobre lucro auferido por pessoa física pela venda de ações se a alienação ocorrer após cinco anos da subscrição ou da aquisição da participação societária.
A isenção sobre o ganho de capital na alienação das participações societárias havidas há mais de cinco anos foi eliminada com a revogação expressa do artigo 4º, alínea �d�, do Decreto-lei nº 1.510, de 1976 ultimada pelo artigo 58 da Lei nº 7.713, de 1988. Assim, nas alienações efetuadas a partir do ano-calendário de 1989, o entendimento da Administração Tributária é que o ganho de capital deve ser tributado independentemente da data de aquisição das referidas participações societárias.
Entretanto, tanto a jurisprudência administrativa como a judicial entende de modo contrário. Ou seja, que em 31/12/88 a condição para incidência da norma de isenção já estava consumada pela propriedade das quotas ou ações pelo prazo ininterrupto de 5(cinco) anos e que a revogação do Decreto-lei nº 1.510, de 1976 ultimada pela Lei nº 7.713, de 1988 não pode afastar a isenção já cristalizada, pois a condição para a sua existência foi cumprida antes da revogação do dispositivo que a instituiu. Vale dizer, que reconhecem o direito adquirido em matéria tributária.
Extraio alguns julgados que prontamente ilustram essa premissa:
�GANHO DE CAPITAL - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS - DIREITO ADQUIRIDO - A tributação sobre ganhos de capital prevista na Lei nº 7.713, art. 3º, par. 3º não alcança as situações já definidas na vigência do Decreto Lei nº 1.510/76, art. 4º, letra �d�, sob pena de afronta ao Direito Adquirido.� (1º CC - Quarta Câmara - Acórdão 104-16.545, de 19 de agosto de 1998).
�IMPOSTO SOBRE GANHO DE CAPITAL - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS - ISENÇÃO - Participações societárias com mais de cinco anos sob a titularidade de uma mesma pessoa, completados até 31.12.88, trazem a marca de bens exonerados do pagamento de imposto sobre o ganho de capital, na forma do art. 4º, letra d, do DL. 1.510/76, sendo irrelevante que a alienação tenha ocorrido já na vigência da Lei nº 7.713/88.� (1º CC - Sexta Câmara - Acórdão 106-11.429, Sessão de 15 de agosto de 2000 - D.O.U. 07/02/2001). 
�ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS - AQUISIÇÃO SOBRE OS EFEITOS DA HIPÓTESE DE NÃO INCIDÊNCIA PREVISTOS NO ART. 4º, ALÍNEA �d� DO DECRETO-LEI 1.510/76 - DIREITO ADQUIRIDO A ALIENAÇÃO SEM TRIBUTAÇÃO MESMO NA VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO POSTERIOR ESTABELECENDO A HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA (LEI 7.713/88). Se a pessoa física titular da participação societária, sob a égide do art. 4º, �d�, do Decreto-Lei 1.510/76, subseqüentemente ao período de 5 (cinco) anos da aquisição da participação, alienou-a, ainda que legislação posterior ao decurso do prazo de 5 (cinco) anos tenha transformado a hipótese de não incidência em hipótese de incidência, não torna aquela alienação tributável, prevalecendo, sob o manto constitucional do direito adquirido o regime tributário completado na vigência da legislação anterior que afastava qualquer hipótese de tributação.� (Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF - Primeira Turma - Acórdão CSRF/01-03.266 em 20/03/2001 - Publicado no D.O.U em 02/10/2001).
�RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO DECORRENTE DE ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO CONCEDIDA PELO DECRETO-LEI Nº 1.510/76, REVOGADA PELA LEI Nº 7.713/88. HIPÓTESE DE ISENÇÃO ONEROSA CUJA CONDIÇÃO FOI IMPLEMENTADA ANTES DO ADVENTO DA LEI REVOGADORA. ARTIGO 178 DO CTN. SUMULA 544/STF. NULIDADE TOTAL DO LANÇAMENTO. POSSIBILIDADE.
Cinge-se a controvérsia acerca do reconhecimento de direito adquirido sobre isenção de imposto de renda sobre lucro auferido na alienação de ações societárias, isenção esta instituída pelo Decreto-Lei nº 1.510/76 e revogada pela Lei nº 7.713/88, tendo em vista que a venda das ações ocorreu em 1991, após a revogação.
Implementada a condição pelo contribuinte antes mesmo da norma ser revogada, ainda que a alienação tenha ocorrido na vigência da lei revogadora, há que se manter a norma isentiva. Incidência do enunciado da Súmula 544/STF.
Reconhecida a isenção do imposto de renda sobre o lucro auferido na alienação de ações societárias e a necessidade de se anular o lançamento fiscal, resta prejudicada analise do questionamento relativo à forma de apuração dos valores lançados.� (Superior Tribunal de Justiça - Segunda Turma - Acórdão 2005/0020914-5 - RESP 723508/RS, Sessão de 15 de março de 2005)
Acompanho o entendimento firmado, neste Tribunal Administrativo, no sentido de que não se pode negar, que na hipótese dos autos está inserida no conceito de isenção onerosa ou condicionada, a ensejar a aplicação da regra contida no artigo 178 do CTN, uma vez que o Decreto-Lei concedeu a isenção do Imposto de Renda se o contribuinte cumprisse um determinado requisito, que era o de não transferir as suas ações pelo prazo de cinco anos contados da sua aquisição ou subscrição. 
Assim, implementada a condição pelo contribuinte antes mesmo da norma ser revogada, ainda que a alienação tenha ocorrido na vigência da lei revogadora, há que se manter a norma isentiva.
Da Data de Aquisição
Entretanto da exposição detalhada realizado no termo de verificação fiscal às fls. 1371 a 1375, firmam neste julgador a convicção de que MIRIAN TRIVELATO passou a desfrutar da condição de sócia da COMERCIAL apenas em 14/06/1984 e que não tem efeito o instrumento particular apresentado pela recorrente.
Todas as diligências efetuadas pela fiscalização reforçam essa convicção e afasta da recorrente a possibilidade de poder usufruir da isenção.
A seguir se reproduzem os termos as informações constantes no termo de verificação fiscal, fls. 1371 a 1374:



Apenas pode prevalecer para os efeitos fiscais o instrumento particular de alteração contratual devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado. A ausência dessa formalidade essencial faz com que outro contrato firmado entre as partes produza seus efeitos apenas em relação aos contratantes, principalmente quando não restar provado de maneira inequívoca que o teor contratual deste foi cumprido, circunstância em que a fé pública do citado ato cede à prova validade jurídica.
Das Mutações do Patrimônio
Acompanho a autoridade recorrida no que toca as mutações havidas nas quantidades de cotas. 
Quanto às mutações havidas nas quantidades de quotas detidas pela contribuinte, posteriormente à aquisição ou subscrição original, conforme Anexo I do Termo de Verificação Fiscal (fls. 1380 a 1382), argumenta a impugnante que seriam oriundas de simples adequação do capital social à unidade monetária vigente no país e/ou corresponderiam a bonificações adquiridas a custo zero, na proporção do quinhão societário por ela detido na sociedade, emergentes de aumento do capital social face à capitalização de lucros ou reservas.
Acrescenta que, a prevalecer a tese de que as quotas recebidas em bonificação, decorrentes de aumento de capital por incorporação de lucros ou de reservas constituídas com esses lucros, constituem subscrição de novas quotas, entende que esse mesmo valor deveria ser computado no custo de aquisição das participações/quotas alienadas pela 
Contribuinte, de modo que o aumento do valor das quotas subscritas seria anulado pelo correspondente aumento no valor do custo de aquisição das quotas alienadas. 
Todavia, na apuração do custo de aquisição das quotas recebidas em bonificação, a fiscalização observou o disposto no parágrafo único do artigo 10 da Lei n° 9.249/1995, verbis:
Art. 10. (...)
Parágrafo único. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista.
Outrossim, o Anexo I do Termo de Verificação Fiscal evidencia que parte das alterações nas quantidades de quotas da COMERCIAL deve se à subscrição particular de novas quotas, em decorrência de capitalização de créditos detidos pela Frango Assado Empreendimentos e Participações S/A (FASPAR) junto à COMERCIAL, alocados contabilmente na conta �Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital�. O custo de aquisição dessas quotas corresponde ao seu valor nominal.
No que se refere aos valores integrantes da reserva de correção monetária do capital social da COMERCIAL, no rodapé da pág. �14 de 16� do Termo de Verificação (fl. 1377) constam os seguintes esclarecimentos:
1 Até 31/12/1995, a atualização monetária do capital social era contabilizada numa conta de reserva de capital. A partir de 01/01/1996, ficou vedada atualização de qualquer sistema de correção monetária (Lei n° 9.245, de 26 de dezembro de 1995, art. 4o). Para efeito de elaboração do Anexo I considerou se que o capital social da COMERCIAL (R$ 17.454,55), acrescido da reversão da �Reserva de Capital Correção Monetária do Capital Social� (R$1.693.619,33), conforme 26a alteração contratual de 25/09/1996, refere se a quotas subscritas em 14 de junho de 1984 (16° alteração contratual), data de ingresso da contribuinte na sociedade.
A apuração do custo de aquisição das quotas da COMERCIAL subscritas/adquiridas pela contribuinte é resumida no quadro constante do citado Anexo I (fl. 1382).
Assim, não há reparos a fazer ao lançamento do imposto, cuja base de cálculo foi apurada em estrita observância à legislação de regência.
Para reforçar cabe reproduzir o que explicita o Termo de Verificação Fiscal às fls, 1377 a 1378:
As sociedades FRANGO ASSADO NORTE, FRANGO ASSADO SULESTE, FRANGO ASSADO SUDOESTE foram constituidas em 09/10/1998, com capital vertido da COMERCIAL, nos valores de R$ 167.000, R$ 119.000 e R$ 162.000, respectivamente. Não houve subscrição de novas quotas até a alienação, em setembro de 2008.
A CARVALHO PINTO foi constituída em 01/02/1999, com capital de R$ 12.000,00 integralizado em moeda corrente por seus sócios fundadores Gabriel Alfio Tomasselli e Márcia Galucci Tomaselli,. CPF 258.301.7198-26. Em 29/1/2005 a empresas foi adquirida pela FASPAR não houve subscrição de novas quotas até a alienação em setembro de 2008.
 
Considera-se o valor de alienação o preço efetivo da operação de venda, deduzido do valor da corretagem, quando suportada pelo alienante.
Do Contrato de compra e venda e outras avenças, firmado em 23 de setembro de 2008, entre a contribuinte e os demais sócios, de um lado, e Yami Comércio de Alimentos Ltda, CNPJ 07.757.091/0001-53, de outro, constam os valores da operação, a corretagem paga pela intermediação e o montante recebido pelo fiscalizado, na proporção de sua participação societária,
O demonstrativo a seguir consta o ganho de capital obtido pela contribuinte:

De modo, não percebo qualquer vício no procedimento fiscal que pudesse prejudicar os interesses do recorrente. Em face dos elementos de prova, e dos argumentos trazidos com o recurso voluntários, não se identifica qualquer razão para se alterar a base de cálculo do lançamento.

Da Multa Qualificada
Segundo a fiscalização a recorrente teria inserido de forma intencional elemento inexatos em sua DIRF 09, adotando conduta no sentido de impedir o lançamento e retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária.
Inobstante respeitável entendimento da autoridade fiscalizadora, não vejo circunstâncias que caracterizem um evidente intuito de fraude. Entendo que configura-se como simulação, o comportamento do contribuinte em que se detecta uma inadequação ou inequivalência entre a forma jurídica sob a qual o negócio se apresenta e a substancia ou natureza do fato gerador efetivamente realizado, ou seja, dá-se pela discrepância entre a vontade querida pelo agente e o ato por ele praticado para exteriorização dessa vontade. 
No caso concreto não tenho como presumir que a conduta foi eivada de vício, mas tão somente de omitir do fisco com conhecimento de fato relevante.
MULTA QUALIFICADA - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo. (Súmula CARF nº 14)
Da Inaplicabilidade da Selic como Taxa de Juros 
Por fim, quanto à improcedência da aplicação da taxa Selic, como juros de mora, aplicável o conteúdo da Súmula CARF nº 4: 
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4). 
Assim, é de se negar provimento também nessa parte. 
Ante ao exposto, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para desqualificar a multa de ofício.
(Assinado digitalmente)
Antonio Lopo Martinez 
 
 




IRPF - IMPOSTO DE RENDA SOBRE GANHOS DE CAPITAL - DATA
DA AQUISICAO

Apenas pode prevalecer para os efeitos fiscais o instrumento particular de
alteracdo contratual devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado. A
auséncia dessa formalidade essencial faz com que outro contrato firmado
entre as partes produza seus efeitos apenas em relagdo aos contratantes,
principalmente quando ndo restar provado de maneira inequivoca que o teor
contratual deste foi cumprido, circunstancia em que a fé publica do citado ato
cedc A prova validade juridica.

PARTICIPACOES SOCIETARIAS - AUMENTO DE CAPITAL POR
MEIO DE INCORPORACAO DE LUCROS - CUSTO DE AQUISICAO.

No caso de participacdes societarias resultantes de aumento de capital por
incorporagao de lucros ou reservas de lucros, o custo de aquisi¢do ¢ igual a
parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao socio ou
acionista beneficidrio, a menos que os lucros ou reservas incorporados
tenham sido apurados até 31 de dezembro de 1988 ou nos anos de 1994 e
1995.

MULTA QUALIFICADA - A simples apuragdo de omissao de receita ou de
rendimentos, por si s0, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo
necessaria a comprovacao do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
(Samula CARF n° 14)

JUROS - TAXA SELIC

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sao devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacgao e Custodia - SELIC para titulos federais. (Siumula CARF n° 4).

Preliminares rejeitadas.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as

preliminares e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para desqualificar a multa de
oficio. Os conselheiros MARIA LUCIA MONIZ DE ARAGAO CALOMINO ASTORGA e
PEDRO PAULO PEREIRA BARBOSA votaram pelas conclusdes. Fez sustentag¢do oral o Dr.
Fernando Ferreira Castellani, OAB/SP n° 209.877.

(Assinado digitalmente)
Pedro Paulo Pereira Barbosa — Presidente
(Assinado digitalmente)

Antonio Lopo Martinez — Relator
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Composicao do colegiado: Participaram do presente julgamento os
Conselheiros Maria Lucia Moniz de Aragdo Calomino Astorga, Rafael Pandolfo, Antonio

Lopo Martinez, Jimir Doniak Junior (suplente convocado), Pedro Anan Junior e Pedro Paulo
Pereira Barbosa.



Relatorio

Em desfavor do contribuinte, MIRIAM TRIVELLATO, foi lavrado o auto de
infragdo de fls. 1352 a 1363, para a constituicdo do crédito tributdrio no montante de
R$5.594.178,64, secndo R$ 1.995.925,02 a titulo de imposto, R$ 2.993.887,53, de multa de
oficio qualificada, e R$ 124.504,89, de juros de mora, calculados até 30/06/2010.

Consta da Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal (fl. 1361) que foi
apurada a seguinte infragao:

- falta de recolhimento do imposto incidente sobre os ganhos de
capital na alienagdo de bens e direitos ocorrida em setembro de
2008. Enquadramento legal: arts. 1° a 3° e §§ da Lei n°
7.713/1988; arts. 1° e 2° da Lei n° 8.134/1990; arts. 40 e 52, §
1o, da Lei n° 8.383/1991; arts. 70 e 21 da Lei n° 8.981/1995;
arts. 117, 126, 130, 135, 138, 142 e 852 do RIR/1999; arts. 1o a
8o, 16, 19, inciso I e § 4o, da Instru¢do Normativa n° 84/2001.

O Termo de Verificagao Fiscal de fls. 1364 a 1382, que integra o auto de
infracdo, consigna o que segue, em sintese:

- na declaracdo de ajuste anual do exercicio de 2009, ano
calendario de 2008, a contribuinte informou o recebimento de
RS 14.874.405,00 a titulo de rendimentos isentos e ndo
tributaveis, sob a rubrica “Venda de Cotas de Capital — DL
1510/767, em razdo da aliena¢do da totalidade das cotas que
detinha nas empresas Comercial Guilherme Mamprim Ltda.,
CNPJ n° 72.908.353/000103, Centro de Servigos Frango Assado
Norte Ltda., CNPJ n° 02.896.671/000108, Centro de Servicos
Frango Assado Sudoeste Ltda., CNPJ n° 02.938.216/000128,
Centro de Servicos Frango Assado Suleste Ltda., CNPJ
02.928.132/000103, e Carvalho Pinto Automotivos e
Conveniéncias Ltda., CNPJ n° 03.060.729/000141 (doravante
denominadas “COMERCIAL”, “FRANGO ASSADO NORTE’,
“FRANGO ASSADO SUDOQOESTE”. “FRANGO ASSADO
SULESTE” ¢ “CARVALHO PINTO”);

- a época do fato gerador, em setembro de 2008, a isengdo
alegada havia sido revogada e ndo ha direito adquirido ao
beneficio, eis que a ndo incidéncia prevista no Decretolei n°
1.510, de 1976, art. 4o, alinea “d”, ndo era onerosa e nem foi
estabelecida a prazo determinado,

- de qualquer forma, no presente caso, a contribuinte ingressou
na COMERCIAL apenas em 14/06/1984 (16a alteragdo
contratual, firmada em 14/06/1984, registrada na Junta
Comercial do Estado de Sdo Paulo sob n° 72.026/84, em sessdo
de 30/07/1984) e sequer havia adquirido as quotas de quaisquer
das empresas do grupo cinco anos antes da revogagdo do
Decreto.



Processo n° 10830.725209/2011-21 S2-C2T2
Acordao n.° 2202-002.310 Fl. 4

Na sequéncia, o Termo de Verificag¢dao Fiscal passa a arrolar os
elementos que evidenciariam o intuito doloso da contribuinte ao
prestar ao Fisco informagdes inexatas no tocante a data de
aquisi¢do das participagoes societdrias em referéncia.

A interessada foi cientificada em 23/11/2011, por via postal (fl. 1386) e, em
20/12/2011, apresentou a impugnagao de fls. 1394 a 1482, acompanhada dos elementos de fls.
1483 2 1537, por intermédio de procuradores (fls. 1485 a 1487).

Preliminarmente, argui a nulidade do procedimento fiscal, que
teria permanecido represado por 1 ano e dez meses, lapso de
tempo esse que reputa exorbitante, injustificavel e desarrazoado,
por afronta aos limites previstos no ordenamento juridico
vigente e a diversos principios norteadores da atuacdo
administrativa, sobretudo os principios da legalidade, da
eficiéncia, da celeridade processual, da motivacio e da
razoabilidade, dentre outros, a teor do disposto no artigo 4o do
Decreto n°® 70.235/1972, nos artigos 1o, 20, 24 e 49 da Lei n°
9.784/1999, bem como ao prazo previsto no artigo 24 da Lei n°
11.457/2007.

Aponta violagdo as determinagoes do Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF) emitido no caso concreto e a dispositivos da
Portaria RFB n° 11.371, de 12 de dezembro de 2007, com as
alteracoes da Portaria RFB n° 547, de 09 de Abril de 2010,
porquanto ndo teria sido respeitado o prazo inicialmente fixado
no MPF para conclusdo dos trabalhos; ndo teria havido
prorrogacdo do MPF por ato formal da autoridade outorgante;
somente seria admissivel a prorroga¢do do MPF na
eventualidade de a contribuinte ter praticado qualquer ao que
impedisse ou dificultasse o andamento do procedimento fiscal, o
que ndo teria ocorrido, ndo teriam sido explicitadas as razoes
que motivaram as inumeras prorrogagoes, a contribuinte teria
recebido apenas os Termos de Ciéncia da Continuidade do
Procedimento Fiscal lavrados nas seguintes datas: 05/04/2010,
20/05/2010, 06/07/2010, 24/08/2010, 07/10/2010, 25/11/2010,
19/01/2011, 16/03/2011, 11/05/2011, 24/06/2011, 12/08/2011,
19/09/2011 e 01/11/2011, de sorte que as demais prorrogagoes
ocorridas no periodo ndo teriam sido cientificadas a
Contribuinte, em descumprimento ao disposto no pardgrafo
unico do artigo 90 da Portaria RFB n° 11.371, de 2007, e ao
paragrafo 20 do artigo 7° do Decreto n° 70.235/1972.

Entende que a falta ou irregularidade do MPF ndo poderia ser
sanada, posto que o MPF regularmente expedido constituiria
direito publico do contribuinte de ndo ser molestado por Auditor
Fiscal, exceto se permitido ou autorizado por autoridade
competente, por periodo certo e determinado, e com objetivos
claros e precisos.

Considera que a lavratura do auto de infragdo teria ocorrido
apos o encerramento do prazo legal fixado para a execug¢do dos
trabalhos, implicando em grave desobediéncia aos requisitos
essenciais da legislagdo tributaria, imprescindiveis ao respeito



ao contraditorio e a ampla defesa, bem assim a perfectibilidade
exigida para a validade do procedimento.

Assevera que a demora excessiva e injustificada na realizag¢do
do procedimento administrativo fiscal ndo poderia reverter em
beneficio da propria Fazenda Nacional, conforme dispoe o
artigo 150 do Codigo Civil, ante a cobranga de juros de mora
equivalentes a taxa SELIC sobre o valor do imposto
supostamenie devido.

Alega que sdo invalidos os procedimentos fiscais relativos a
tributos e contribuig¢oes administrados pela SRF do Brasil, que
(i) sejam instaurados ou executados em desacordo ou a
descoberto do competente MPF; (ii) extrapolem os prazos
maximos de durag¢do, de forma injustificada, desarrazoada e
unilateral, sem que se dé ciéncia ao Contribuinte, ou que se
realizem em desacordo com as disposi¢oes legais e
regulamentares pertinentes, e (iii) sejam executados em
flagrante violag¢do aos principios constitucionais norteadores da

atuacdo estatal.

Pugna pelo reconhecimento da ilegalidade e
inconstitucionalidade da aplica¢do da taxa SELIC no calculo
dos juros de mora, notadamente por ndo ter sido instituida por
lei complementar, por configurar confisco e por sua natureza
exclusivamente financeira.

Requer a exclusdo da totalidade dos valores oriundos da
aplicacdo da referida taxa ou, ao menos, a sua redugdo para
patamar nunca superior a 1%.

Quanto ao mérito, a impugnante aduz as razoes que seguem, em
sintese: em flagrante violagdo ao principio da verdade material,
a fiscalizagdo apegou-se em aspectos meramente formais para
concluir, de forma inconsistente e fantasiosa, que a contribuinte
teria adquirido as quotas da sociedade apenas em 14 de junho
de 1984;

E inadmissivel exigir-se que, no exiguo espaco de tempo de 20
(vinte) dias, a contribuinte tivesse tempo para separar todos os
originais dos documentos exigidos pela fiscalizacdo e levilos
para autentica¢do ou reconhecimento de firmas,

O Termo de Inicio do Procedimento Fiscal ndo fez qualquer
exigéncia quanto a necessidade de que os documentos
solicitados contivessem o reconhecimento de firmas e/ou fossem
apresentados em forma de copia autenticada; resta patente a
boa fé da contribuinte ao consignar, em sua resposta, o protesto
pela juntada posterior de documentos autenticados (transcrig¢do
a pag. 24 da impugnacado, fl. 1419);

A fiscalizagdo teve quase 02 (dois) anos para solicitar a
contribuinte a apresentacdo dos documentos em originais ou em
copia autenticada e, se ndo o fez, é porque considerou valida a
documentagdo na forma apresentada, razdo pela qual precluiu o
direito de levantar qualquer questionamento quanto a existéncia
de vicios ou defeitos nas copias simples; constatado
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O erro na elaboracdo da 15¢ alteracdo contratual da Comercial
Guilherme Mamprim, na qual constou a transferéncia de
5.000.000 (cinco milhdes) de quotas para José Cesar Trivelato,
de 2.500.000 (dois milhoes e quinhentas mil) quotas para Simone
Rosa Trivelato e de nenhuma quota para Miriam Trivelato,
oplou-se pela celebragdo do “Instrumento Particular de Cessdo
e Transferéncia de Quotas Societdarias entre os Filhos e
Herdeiros de D. Constantina Mamprim Trivelato” ao invés de
outra altera¢do contratual da sociedade para corre¢do do
equivoco,

Tal opgdo se justifica, principalmente, pelas seguintes razoes,
que denotam a inexisténcia de ma-fé no procedimento adotado:
i) em virtude da idade avancada da progenitora dos adquirentes
das quotas, ndo se recomendava a exigéncia de novas
assinaturas para retificar a altera¢do contratual, apenas para
constar a cessdo do quinhdo hereditario pertencente a
contribuinte; ii) pela dificuldade em obter a assinatura de todos
os socios, num total de 13 (treze), iii) pela extrema urgéncia no
registro e arquivamento da alteragdo contratual, ante a
aprovagdo de abertura e instalagdo de nova filial; iv) a decisdo
quanto a alteragdo contratual dependia do interesse e da
vontade de todos os demais socios; traz se a colacdo o teor das
Clausulas 2 e 3 do referido instrumento particular (transcri¢do
as pags. 26 e 27 da impugnagdo, fls. 1421 e 1422); como a
fiscalizagdo ndo solicitou a apresentagdo do documento citado
em original ou copia autenticada, ndo pode agora basearse na
forma com que a documentagdo foi apresentada copia simples
sem reconhecimento de firmas para querer invalidar o
documento celebrado, induzindo ao cometimento de fraude, dolo
ou simulagdo por parte da Contribuinte;

A exigéncia do consentimento de todos os demais socios, para os
casos de que trata a Clausula Quinta do Contrato Social
Consolidado da Comercial Guilherme Mamprim Ltda., aplica-
se exclusivamente aos atos de cessdo de quotas a terceiros,
pessoas estranhas a Sociedade, que ndo possuem qualquer
relagdo consanguinea ou familiar com os demais socios da
sociedade;

O direito ao recebimento do quinhdo hereditario emergente da
participagdo do socio na legitima ndo pode ser obstado pelos
demais socios da sociedade, como claramente evidenciado na
clausula sexta do referido contrato,

A transferéncia de quota de capital ndo obriga necessariamente
a alterag¢do contratual (cita entendimento doutrindrio e decisdo
do supremo Tribunal Federal proferida no exercicio do controle
difuso, pags. 28 e 29 da impugnacdo, fls. 1423 e 1424), sendo
vedada tdo somente a cessdo de quotas de ascendente para
descendente, sem o expresso consentimento dos demais
ascendentes, sob pena de nulidade, a teor do disposto no artigo
1.132 do Codigo Civil de 1916, vigente a época dos fatos ora
tratados;



No presente caso, ao assinarem a 16a Alteragdo Contratual, os
demais socios chancelaram seu consentimento quanto ao ato de
cessdo de quotas consubstanciado no instrumento particular
firmado aos 08 de Agosto de 1983 entre os filhos e herdeiros de
D. Constantina; ao tirar copias da documentagdo a ser
apresentada a fiscalizagdo, o funcionario designado para tanto
laborou em evidente equivoco, eis que tirou copia do verso da
15a Alieracdo Contratual da Comercial Guilherme Mamprim
Ltda., firmada aos 08 de Agosto de 1983, registrada na JUCESP
sob n° 96.273/83 e 35900464690, em sessdo de 12 de setembro
de 1983, no verso do “Instrumento Particular de Cessdo e
Transferéncia de Quotas Societdrias entre os Filhos e Herdeiros
de D. Constantina Mamprim Trivelato”, induzindo a
contribuinte a equivocada conclusdo de que tal instrumento teria
sido apresentado e registrado na JUCESP em apenso a referida
alteracdo contratual,;

Se a fiscalizagdo tivesse solicitado o original ou copia
autenticada do referido instrumento particular, o equivoco teria
sido constatado quando da sua autenticagdo em cartorio;

E inadmissivel qualquer alegacdo de dolo, fraude ou simulacdo
baseada em copia simples de documento, sem qualquer
autenticagdo ou reconhecimento de firmas, devendo a intengdo
dolosa ser inconteste e demonstrada de forma cabal; precluiu o
direito de a Fazenda Publica insurgir se quanto a existéncia de
vicios ou defeitos nas copias simples apresentadas pela
Contribuinte, emergentes de erro involuntdrio na extracdo de
copias dos documentos acostados pela Contribuinte em sua
Resposta; independentemente (da auséncia) do registro do
referido instrumento particular na JUCESP, é inegavel que, a
partir de 08 de agosto de 1983, a impugnante tornouse legitima
proprietaria de um quinhdo societario equivalente a 2.500.000
(dois milhoes e quinhentas mil) quotas da Comercial Guilherme
Mamprim Ltda., emergente de seu direito a legitima, em
igualdade de condi¢oes com os demais filhos e herdeiros de D.
Constantina, correspondente a 1/3 (um ter¢o) das quotas doadas
por sua genitora;

Se o referido instrumento particular de cessdo de quotas foi tido
como verdadeiro para embasar a verificagdo de seu registro na
JUCESP, da mesma forma devem seus efeitos ser considerados
validos, sobretudo para fins tributarios;

De forma a se evitar eventual nulidade do ato de cessdo e
transferéncia das quotas de D. Constantina Mamprim Trivelato,
constante da 15a Alteracdo Contratual da Comercial Guilherme
Mamprim Ltda., a qual ndo resguardou o principio da igualdade
das legitimas, configurando fraude contra a legitima da filha e
herdeira, ora contribuinte, os filhos e herdeiros de D.
Constantina Mamprim Trivelato revolveram firmar, naquela
mesma data, o “Instrumento Particular de Cessdo e
Transferéncia de Quotas Societdarias”, garantindo se a
cessionaria, ora contribuinte, a partir de 08 de agosto de 1983, o
direito a titularidade do quinhdo societario equivalente a
2.500.000 (dois milhoes e quinhentas mil) quotas da Sociedade,
no valor de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhdes de
cruzeiros), representativas de 8,333% da totalidade das quotas
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componentes do capital social da Comercial Guilherme
Mamprim Ltda.;

O referido “Instrumento Particular de Cessdo e Transferéncia
de Quotas Societdrias”, firmado aos 08 de agosto de 1983,
ostenta todos os requisitos legais de molde a lhe conferir
validade e legitimidade, sendo valido e oponivel entre as partes,
seus herdeiros ou sucessores, tendo sido celebrado em carater
irrevogavel e irretratavel;

- Nao havendo forma especial, o contrato pode ser celebrado por
escrito, mediante escritura publica ou instrumento particular,
ou, ainda, verbalmente e até tacitamente; no tocante a vontade
dos contraentes, o artigo 131 do Codigo Civil de 1916 preconiza
que "as declaragdes constantes de documentos assinados
presumem-se verdadeiras em relagdo aos signatdarios”; caso o
Fisco desconfiasse da veracidade da data de aquisi¢do das
quotas emergente da cessdo veiculada nesse instrumento
particular, deveria trazer aos autos prova inconteste e
inequivoca da falsidade, o que ndo ocorreu, mormente quando a
autoridade fiscal se ampara em copia simples, sem qualquer
autenticagdo ou reconhecimento de firmas, para estribar o
procedimento fiscal e o consequente langamento tributario,

A falta de registro do instrumento particular na JUCESP, por si
80, ndo autoriza a conclusdo de que se trata de ato ou negocio
Jjuridico simulado; a validade e eficacia perante o Fisco de
cessdo de quotas por meio de instrumento particular ndo inscrito
em registro publico esta claramente evidenciada no voto
proferido pelo Conselheiro Relator Nelson Mallmann, no
Acordao n® 10413.801, do Primeiro Conselho de Contribuintes;

Ndo pode prevalecer contra a impugnante langamento tributario
emergente de procedimento fiscal baseado em copias simples de
documentagdo, ndo autenticada e sem reconhecimento de firmas,
mormente quando se constata a existéncia de vicios ou defeitos
nas copias da documentagdo que serviu de base aos exames e
verificacoes da fiscalizagdo, o que contamina toda a suposta
consisténcia das alegacoes e infragcoes que embasaram a
lavratura do auto de infragdo,

Deve o auto de infra¢do ser cancelado em sua totalidade pela
cominagdo de nulidade, por ofensa ao principio do contraditorio
e da ampla defesa, e, consequentemente, por frontal desrespeito
aos direitos e garantias assegurados ao contribuinte, alem da
violagdo ao principio da reserva legal que norteia os atos
administrativos;

Improcede a aplica¢do da multa qualificada de 150% e juros de
mora, eis que restou patente a inexisténcia do intuito de enganar,
esconder ou iludir, ante a convic¢do da contribuinte, baseada em
documentagdo habil e idonea, de que, desde agosto de 1983, era
titular das quotas da Comercial Guilherme Mamprim Ltda, fato
esse que a levou ao enquadramento do ganho obtido pela venda
de suas participagoes societarias como rendimentos isentos/ndo



tributaveis, com amparado no Decreto Lei n° 1.510, de 1976, e
em firme e robusto alicerce doutrinario e jurisprudencial;

A ndo juntada da 16a alteragcdo contratual da sociedade na
resposta encaminhada a Fiscalizagdo constitui vicio desprovido
de qualquer eiva de madfé, ja superado pelo inegavel
conhecimento de seu teor pela propria autoridade fiscal;

O erro involuntdario decorrente da informacgdo equivocada de
que o Instrumento Particular de Cessdo de Quotas teria sido
regisirado na JUCESP em apenso a 15° alteragdo contratual da
sociedade também ndo é motivo bastante para caracterizar
mtuito de fraude a ensejar a aplicagdo da multa qualificada,
posto que a fraude deve ser comprovada e ndo meramente
presumida; ainda que se admitisse a presta¢do de informagoes
ao Fisco, em resposta a intimagdo, divergente dos dados
levantados pela fiscalizagdo, restaria caracterizada falta simples
decorrente de erro involuntario na extragdo de copias, mas ndo
o evidente intuito de fraude;

Impoe-se o afastamento da multa qualificada, uma vez que a
contribuinte, ao invocar o “Instrumento Particular de Cessdo e
Transferéncia de Quotas entre os Filhos e Herdeiros de D.
Constantina Mamprim Trivelato”, valeuse de ato juridico licito
previsto no direito civil, com a finalidade de comprovar a
titularidade das quotas desde 08 de agosto de 1983, agindo sem
ocultar qualquer procedimento;

Ha que se considerar, ainda, o disposto no artigo 112, inciso 11,
do CTN, que determina que, em caso de duvida, interpreta se de
maneira mais favoravel ao contribuinte quanto as circunstancias
materiais do fato ou a natureza ou extensdo dos seus efeitos;

Alem de ilegitima e indevida, a multa qualificada de 150% tem
nitida feicdo confiscatoria, contrariando os principios da
proporcionalidade e da capacidade contributiva;

A indevida tipifica¢do da conduta no § 1o do artigo 44 da Lei n°
9.430/1996, sem a existéncia de prova inequivoca do
cometimento de fraude, dolo ou sonega¢do, inquina de nulidade
o auto de infra¢do, que deve ser desconstituido na integra ou,
caso ndo acolhida tal pretensdo, devem ser excluidos os valores
oriundos da aplicacdo indevida da multa qualificada de 150%;

Cabe demonstrar que as quotas alienadas pela contribuinte em
2008, em sua totalidade, cumpriram todos os requisitos
necessarios para o cabal enquadramento nas condi¢ées exigidas
pelo Decretolei n°® 1.510/1976, de forma a usufruir do beneficio
instituido pelo referido diploma legal, uma vez que, antes de 31
de dezembro de 1988, as participagoes societarias ja se
encontravam sob a unica e exclusiva titularidade da contribuinte
por mais de 05 (cinco) anos;

No periodo de agosto de 1983 (data da aquisi¢do ou subscri¢do)
até setembro de 2008 (data da aliena¢do), ndo ocorreram
quaisquer  atos ou  eventos que  implicassem  na
aquisi¢do/subscri¢do de novas quotas (segue se demonstrativo
da evolugdo do capital social da Comercial Guilherme Mamprim
que. a, .impugnante considera  correta, pags. 55 a 65 da
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impugnacdo, fls. 1450 a 1460), tendo em vista que, a partir de
30 de dezembro de 1996, a contribuinte retirou se da Comercial
Guilherme Mamprim, sendo, por conseguinte, admitida em seu
lugar a socia FASPAR, a partir da referida data, todas as quotas
recebidas em bonificacdo, decorrentes de aumento de capital por
incorporagdo de lucros ou de reservas constituidas com esses
lucros, bem como os aumentos de capital por emissdo e
subscrigdo  particular de novas quotas, representam
subscri¢oes/aquisicoes e bonificagoes de exclusiva titularidade
da socia controladora FASPAR, as quais ndo se confundem com
as mutagoes societarias ocorridas no patrimonio da pessoa fisica
da  contribuinte, mormente  porque se  tratam  de
subscri¢oes/aquisicoes integralizadas com créditos e lucros
detidos exclusivamente pela pessoa juridica FASPAR,

Os aumentos de capital pela incorporagdo de reservas e lucros
sdo meros lancamentos contdabeis e ndo representam aumento no
patrimonio liquido, ndo significando, portanto, ingresso de bens
ou ativos na sociedade, e muito menos, teriam o conddo de
representar subscri¢oes ou aquisi¢oes de novas quotas por parte
dos socios e/ou dos contribuintes;

Esses aumentos também ndo exercem qualquer influéncia real e
direta nos quantitativos de quotas, que poderiam até permanecer
inalterados com a alteragdo do valor nominal das quotas, ou
pela ado¢do da modalidade de quotas sem valor nominal,;

A prevalecer a tese absurda de que as quotas recebidas em
bonificagdo, decorrentes de aumento de capital por
incorporagdo de lucros ou de reservas constituidas com esses
lucros, representam subscrigdo de novas quotas, entdo, por
corolario logico, esse mesmo valor deve ser computado no custo
de aquisicdo das participagées/quotas  alienadas  pela
contribuinte, de modo que o aumento do valor das quotas
subscritas seja anulado pelo correspondente aumento no valor
do custo de aquisi¢do das quotas alienadas,

Em suma, as 1.314.165 quotas alienadas pela contribuinte em
setembro de 2008 referemse as mesmas 320.000 quotas por ela
detidas em 25 de setembro de 1996 e que, por sua vez, estdo
referenciadas legalmente as 2.500.000 quotas por ela havidas
originariamente em agosto de 1983;

Os Pareceres Normativos do Coordenador do Sistema de
Tributagdo (CST) nos 68/1977 e 39/1981 sdo claros quanto a
inexisténcia de tributacdo para a pessoa fisica beneficiaria em
virtude do recebimento de quotas em bonificagdo (ou filhotes)
decorrentes do aumento de capital por incorporagdo de lucros
apurados ou de reservas constituidas com esses lucros (quotas
recebidas em bonificagdo), e que tais bonificagoes ndo podem
ser consideradas nova aquisi¢do ou nova subscrigdo de quotas;

Nos aumentos de capital social pela incorporagdo de lucros
apurados ou de reservas constituidas com esses lucros ndo
ocorre subscrigdo de novas quotas, ndo existe ingresso efetivo de



novos recursos em dinheiro ou em bens, e ndo representa
desembolso dos socios ou acionistas;

As mutagoes havidas nas quantidades de quotas da contribuinte,
posteriormente a aquisicdo ou subscri¢do original ocorrida em
agosto de 1983, sdao oriundas de simples adequacdo do capital
social a unidade monetdria vigente no pais e/ou sdo filhotes ou
bonificacoes adquiridas a custo zero, na propor¢do do quinhdo
societario por ela detido na sociedade, emergentes de aumento
do capital social face a capitalizagdo de lucros ou reservas;

Por ndo ter o auto de infracdo se pautado no principio da
erdade material, deve ser reconhecida a sua nulidade absoluta,
no julgamento do Recurso Especial n° 1.133.032 PR
(2009/01214660), ocorrido aos 14 de marco de 2011, a Primeira
Se¢do do Colendo Superior Tribunal de Justica considerou a
isencdo estabelecida no Decreto lei n°® 1.510/1976 como direito
adquirido para quotas adquiridas na vigéncia da lei antiga,
ainda que a alienagdo ocorra apds a vigéncia da lei nova, nos
termos da jurisprudéncia pacificada no dmbito do Superior
Tribunal de Justica;

Nesse mesmo sentido, é mansa e pacifica a jurisprudéncia dos
Tribunais Regionais Federais e em dmbito administrativo, resta
claramente evidenciado tratarse, “in casu”, de isencdo onerosa,
concedida por prazo certo e em fun¢do de determinadas
condigoes, a qual ndo pode ser revogada, nos termos do disposto
no artigo 178 do CTN e no enunciado na Sumula 544 do STF;

Requer se o reconhecimento da nulidade do auto de infra¢do, em
decorréncia do acolhimento das preliminares arguidas, ou a
declara¢do de insubsisténcia e improcedéncia das infra¢oes
descritas no auto de infragdo, via acolhimento das razoes
aduzidas quanto ao merito, com o consequente cancelamento do
deébito fiscal reclamado,

Com supeddneo na garantia constitucional do contraditorio e da
ampla defesa, tendo em vista a dificuldade na imediata
localiza¢do de alteragoes contratuais ocorridas no periodo de
1983 a 2008, protesta pela ulterior apresentagdo e/ou
autenticagdo de documentos, colocando se a disposi¢do para
promover a autentica¢do de quaisquer documentos que os E.
Julgadores considerem necessarios;

Requer se, ainda, que as publicagoes no Didrio Oficial
referentes ao presente processo administrativo, caso ocorram,
sejam feitas exclusivamente em nome de Viviane Cristina
Marques Epstein, inscrita na OAB/SP sob n° 295.285, com
escritorio em Campinas/SP, na Rua Bardo de Paranapanema, n°
146, Bairro Bosque, CEP 13026137, sob pena de nulidade;

A DRJ ao apreciar os argumento da recorrente julgou a impugnacgdo
improcedente nos termos da ementa a seguir:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 30/09/2008
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PRELIMINAR. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA.

Uma vez que o auto de infra¢do foi lavrado com estrita
observancia das normas reguladoras da atividade de
langamento, ndo ha que se cogitar de nulidade ou ocorréncia de
cerceamento do direito de defesa.

PRAZO PARA CONCLUSAO DO PROCEDIMENTO FISCAL.
INEXISTENCIA.

Ndo ha na legislacao tributaria qualquer norma que fixe prazo
para a conclusdo do procedimento fiscal tendente a verificar o
cumprimento das obrigagoes tributdrias pelo sujeito passivo,
bastando que a constitui¢do do crédito tributario se dé antes do
decurso do prazo decadencial.

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. COMPETENCIA
DO SERVIDOR.

O Mandado de Procedimento Fiscal é um instrumento interno de
controle administrativo que ndo interfere na competéncia do
Auditor Fiscal para proceder agoes fiscais ou constituir créditos
tributdrios, porquanto essa competéncia é instituida por lei.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Data do fato gerador: 30/09/2008

GANHO DE CAPITAL NA ALIENACAO DE PARTICIPACAO
SOCIETARIA. DECRETO LEI N° 1.510/1976. NAO
INCIDENCIA. REVOGACAO PELA LEI N° 7.713/1988.

Inexiste direito adquirido a isencdo, salvo se houver sido
concedida a prazo certo e sob condigcdo onerosa (CTN, art. 178).
Para que possa haver a frui¢do do beneficio, a lei isentiva deve
estar em vigor no momento em que ocorre o fato gerador.
Raciocinio que se aplica a hipoteses de ndo incidéncia.

A ndo incidéncia prevista no Decreto lei n® 1.510/1976, art. 4°,
alinea “d”, ndo gerou direito adquirido ao contribuinte, eis que
ndo era onerosa e nem foi estabelecida a prazo determinado.
Precedentes do Superior Tribunal de Justica. Estda sujeita ao
imposto sobre o ganho de capital a alienagdo de participagao
societdria efetuada a partir de 1o de janeiro de 1989, ainda que,
nessa data, ja houvesse decorrido o periodo de cinco anos da
subscricdo ou aquisicdo da participagdo. No caso concreto,
evidenciou se que sequer foi cumprido tal lapso temporal.

CUSTO DE AQUISICAO. QUOTAS RECEBIDAS EM
BONIFICACAO.

No caso de quotas distribuidas em decorréncia de aumento de
capital por incorporagdo de lucros apurados a partir do més de
Jjaneiro de 1996, ou de reservas constituidas com esses lucros, o



custo de aquisi¢do sera igual a parcela do lucro ou reserva
capitalizado, que corresponder ao socio.

MULTA QUALIFICADA.

Sempre que houver conduta dolosa do sujeito passivo buscando
impedir ou retardar o conhecimento, por parte da autoridade
fiscal, da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo principal, sua
natureza ou circunstancias materiais, esta configurado o intuito
de fraude a lei tributaria, a justificar a aplicagdo da multa
qualificada.

4RGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE E
ILEGALIDADE.

A esfera administrativa ndo cabe conhecer de arguicoes de
inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei, por se tratar de
atribuicdo reservada constitucionalmente ao Poder Judiciario.

JUROS DE MORA.

A incidéncia dos juros de mora ocorre desde o més seguinte ao
vencimento do prazo fixado na legislagdo tributaria até o més em
que ocorrer o pagamento.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Cientificado, a contribuinte, se mostrando irresignado, apresentou, o Recurso
Voluntério, de reiterando as razdes da sua impugnacdo e aditando razdes adicionais para afastar
os argumentos da autoridade recorrida:

- Da preliminar de nulidade do procedimento fiscal pela extrapolacdo do
prazo previsto para conclusao;

- Da preliminar de ilegitimidade e inconstitucionalidade da aplicacdo da taxa
selic no calculo do juro de mora;

- Da falta de autenticagdo das cOpias apresenta pela contribuinte fiscalizada;

- Da legitimidade e validade do instrumento particular de cessao de
transferéncia de quotas societarias entre filhos e herdeiros e Contantina Mamprim Trivelato,
evidenciando que as cotas alienadas em 2008 foram havidas pela contribuinte em agosto de
1983;

- Do direito adquirido a isen¢do ( ou ndo pagamento) do imposto de renda
sobre o ganho de capital auferido na alienagdo das participacdes societarias.

- Das bonificagdes e filhotes adquiridas a custo zero e que se referem as
aquisigoes e subscri¢des originalmente havidas de 1983.

- Da inexisténcia de dolo e fraude.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Antonio Lopo Martinez

O prescnte recurso voluntdrio retne os pressupostos de admissibilidade
previstos na legislagio que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser
conhecido por esta Turma de Julgamento.

Das Preliminares de Nulidade

Nos presentes autos, ndo ocorreu nenhum vicio para que o procedimento seja
anulado, como bem discorreu a autoridade recorrida, os vicios capazes de anular o processo sdo
os descritos no artigo 59 do Decreto 70.235/1972 e s6 serdo declarados se importarem em
prejuizo para o sujeito passivo, de acordo com o artigo 60 do mesmo diploma legal. A
autoridade fiscal ao constatar infra¢do tributaria tem o dever de oficio de constituir o
langamento.

O fato do procedimento fiscalizatério demorar ndo causa qualquer vicio ao
lancamento. No aspecto temporar, o que pode comprometer a validade do langamento ¢ uma
eventual decadéncia da direito de lancar. O que ndo ocorreu no caso pois a venda das cotas
ocorreu em setembro de 2008, ¢ o auto de infracao foi lavrado e cientificado em 18/11/2011.

O contribuinte argiiiu, como preliminar de nulidade, da suposta
incompeténcia da fiscalizagdo para determinar a continuidade da fiscalizagdo, bem como a
prorrogacdo do prazo do Mandado de Procedimento Fiscal.

Ocorre, no entanto, como ja decidiu este Conselho em outra oportunidade
(Acordao n°. 104-21.690, Sessdao de Julgamentos em 23/06/2006, Relator: Pedro Paulo Pereira
Barbosa) as normas que regulamentam a emissdao de Mandado de Procedimento Fiscal - MPF
dizem respeito ao controle interno das atividades da Secretaria da Receita Federal, portanto
eventuais vicios na sua emissao ¢ execucao nao afetam a validade do lancamento.

Na realidade no caso concreto ndo se percebe qualquer nulidade que
comprometa a validade do procedimento adotado. Diante disso, ¢ evidente que tal preliminar
carece de sustenta¢do féatica, merecendo, portanto, a rejeicdo por parte deste Egrégio
Colegiado.

Posto isso, rejeito tal preliminar de nulidade.
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Do Direito Adquirido

A tese principal defendida pelo suplicante gira em torno do fato que entende
que a apuragdo do ganho de capital e o conseqiiente recolhimento do imposto sdo indevidos,
porque as agoes alienadas escapam do pagamento do imposto sobre o ganho de capital, na
forma do artigo 4°, alinea “d”, do Decreto-Lei n® 1.510, de 1976, por haver direito adquirido,
materializado pela aquisicdo das agdes ha mais de cinco anos, completados na vigéncia do
referido Decreto-Lei e que tal direito ndo pode ser atingido pela revogagdo ultimada pela Lei n°
7.715, de 1988.

Niao tenho duvidas, que a nio-incidéncia de imposto nas alienagdes de
quaisquer participacoées societarias, apos decorrido o periodo de cinco anos da data da
subscricao ou aquisicdo da participacao, previsto no artigo 4°, letra “d” do Decreto-lei n°
1.510/76 foi literalmente revogada pelo artigo 58 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de
1988, entretanto, a discussdo, neste processo, se prende ao direito adquirido em matéria
tributaria.

A regra insculpida no artigo 4°, alinea “d”, do Decreto-Lei n° 1.510, de 1976
estabelecia isen¢ao do imposto de renda sobre lucro auferido por pessoa fisica pela venda de
acdes se a alienagdo ocorrer apos cinco anos da subscricdo ou da aquisicdo da participagdo
societaria.

A iseng¢do sobre o ganho de capital na alienag@o das participacdes societarias
havidas h4 mais de cinco anos foi eliminada com a revogagdo expressa do artigo 4°, alinea “d”,
do Decreto-lei n° 1.510, de 1976 ultimada pelo artigo 58 da Lei n® 7.713, de 1988. Assim, nas
alienacdes efetuadas a partir do ano-calendario de 1989, o entendimento da Administragdao
Tributaria ¢ que o ganho de capital deve ser tributado independentemente da data de aquisicao
das referidas participacdes societarias.

Entretanto, tanto a jurisprudéncia administrativa como a judicial entende de
modo contrario. Ou seja, que em 31/12/88 a condi¢do para incidéncia da norma de isencdo ja
estava consumada pela propriedade das quotas ou agdes pelo prazo ininterrupto de 5(cinco)
anos e que a revogacao do Decreto-lei n® 1.510, de 1976 ultimada pela Lei n® 7.713, de 1988
ndo pode afastar a isengao ja cristalizada, pois a condi¢cdo para a sua existéncia foi cumprida
antes da revogacdo do dispositivo que a instituiu. Vale dizer, que reconhecem o direito
adquirido em matéria tributaria.

Extraio alguns julgados que prontamente ilustram essa premissa:

“GANHO DE CAPITAL - PARTICIPACOES SOCIETARIAS -
DIREITO ADQUIRIDO - A tributa¢do sobre ganhos de capital
prevista na Lei n®7.713, art. 3°, par. 3° ndo alcanga as situagoes
ja definidas na vigéncia do Decreto Lei n° 1.510/76, art. 4°, letra

“d”, sob pena de afronta ao Direito Adquirido.” (1° CC - Quarta
Cdmara - Acordado 104-16.545, de 19 de agosto de 1998).

“IMPOSTO SOBRE GANHO DE CAPITAL - PARTICIPACOES
SOCIETARIAS - ISENCAO - Participagées societdrias com mais
de cinco anos sob a titularidade de uma mesma pessoa,
completados até 31.12.88, trazem a marca de bens exonerados
do pagamento de imposto sobre o ganho de capital, na forma do
arty 45 Jletra «d,odo DL, 1.510/76, sendo irrelevante que a



alienagdo tenha ocorrido ja na vigéncia da Lei n°7.713/88.” (1°
CC - Sexta Camara - Acordao 106-11.429, Sessdo de 15 de
agosto de 2000 - D.O.U. 07/02/2001).

“ALIENACAO DE  PARTICIPACOES SOCIETARIAS -
AQUISICAO SOBRE OS EFEITOS DA HIPOTESE DE NAO
INCIDENCIA PREVISTOS NO ART. 4° ALINEA “d” DO
DECRETO-LEI 1.510/76 - DIREITO ADQUIRIDO A
ALIENACAO SEM TRIBUTACAO MESMO NA VIGENCIA DE
LEGISLACAO POSTERIOR ESTABELECENDO A HIPOTESE
DE INCIDENCIA (LEI 7.713/88). Se a pessoa fisica titular da
participagdo societdria, sob a égide do art. 4°, “d”, do Decreto-
Lei 1.510/76, subseqiientemente ao periodo de 5 (cinco) anos da
aquisicdo da participacdo, alienou-a, ainda que legislacdo
posterior ao decurso do prazo de 5 (cinco) anos tenha
transformado a hipotese de ndo incidéncia em hipotese de
incidéncia, ndo torna aquela alienagdo tributavel, prevalecendo,
sob o manto constitucional do direito adquirido o regime
tributdario completado na vigéncia da legislagdo anterior que
afastava qualquer hipotese de tributacdo.” (Camara Superior de
Recursos Fiscais - CSRF - Primeira Turma - Acorddo CSRF/01-
03.266 em 20/03/2001 - Publicado no D.O.U em 02/10/2001).

“RECURSO  ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL.
TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. LUCRO DECORRENTE
DE ALIENACAO DE ACOES SOCIETARIAS. ISENCAO
CONCEDIDA PELO DECRETO-LEI N° 1.510/76, REVOGADA
PELA LEI N° 7.713/88. HIPOTESE DE ISENCAO ONEROSA
CUJA CONDICAO FOI IMPLEMENTADA ANTES DO
ADVENTO DA LEI REVOGADORA. ARTIGO 178 DO CIN.
SUMULA 544/STF. NULIDADE TOTAL DO LANCAMENTO.
POSSIBILIDADE.

Cinge-se a controvérsia acerca do reconhecimento de direito adquirido sobre
isencdo de imposto de renda sobre lucro auferido na alienagdo de agdes societarias, isengdo
esta instituida pelo Decreto-Lei n° 1.510/76 e revogada pela Lei n® 7.713/88, tendo em vista
que a venda das ag¢des ocorreu em 1991, apos a revogacao.

Implementada a condicdo pelo contribuinte antes mesmo da norma ser
revogada, ainda que a alienag@o tenha ocorrido na vigéncia da lei revogadora, ha que se manter
a norma isentiva. Incidéncia do enunciado da Sumula 544/STF.

Reconhecida a isencdo do imposto de renda sobre o lucro auferido na
alienacao de agOes societarias e a necessidade de se anular o lancamento fiscal, resta
prejudicada analise do questionamento relativo a forma de apuragdo dos valores langados.”
(Superior Tribunal de Justica - Segunda Turma - Acordao 2005/0020914-5 - RESP 723508/RS,
Sessao de 15 de margo de 2005)

Acompanho o entendimento firmado, neste Tribunal Administrativo, no
sentido de que ndo se pode negar, que na hipdtese dos autos estd inserida no conceito de
isen¢do onerosa ou condicionada, a ensejar a aplicacao da regra contida no artigo 178 do CTN,
uma vez que o Decreto-Lei concedeu a isencdo do Imposto de Renda se o contribuinte
cumprisse um determinado requisito, que era o de ndo transferir as suas a¢des pelo prazo de
cinco anos contados da sua aquisi¢do ou subscricao.
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Assim, implementada a condi¢do pelo contribuinte antes mesmo da norma ser
revogada, ainda que a alienagao tenha ocorrido na vigéncia da lei revogadora, hd que se manter
a norma isentiva.

Da Data de Aquisicao

Entretanto da exposicao detalhada realizado no termo de verificagao fiscal as
fls. 1571 a 1375, firmam neste julgador a convicgao de que MIRIAN TRIVELATO passou a
desfrutar da condicao de socia da COMERCIAL apenas em 14/06/1984 e que ndo tem efeito o
instruiento particular apresentado pela recorrente.

Todas as diligéncias efetuadas pela fiscalizagdo reforcam essa convicgdo e
afasta da recorrente a possibilidade de poder usufruir da isengao.

A seguir se reproduzem os termos as informagdes constantes no termo de
verificacao fiscal, fls. 1371 a 1374:

Il - DA DATA DE AQUISIGAO DAS QUOTAS

46, Em resposta & fiscalizagao, a contribuinte asseverou que foi admitida na COMERCIAL em Q8/08/1883,
“conforme Insfrumento Parficular de Cesséo e Transferéncia de Quofas Socieférias enfre os Filhos e
Hardeiros de D. CONSTANTINA MAMPRIM TRIVELATO, firmado aos 08 de agosto de 1983, regisirado na
JUCESF em apenso & 15° Alteragdo Coniratual firmada naquela mesma dafa (08/08/1883) (DOC. 01 em
Anexo), registrada na JUCESF sob n® 96.276/83, em sessdo de 12/08/1983"

47. A fiscalizada apresentou dois documentos no denominado “DOC.01".

48 Um deles & copia simples do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAGAO E CONSOLIDAGAQ DE
CONTRATO SOCIAL DA FIRMA "COMERCIAL GUILHERME MAMPRIM LTDA", firmado em 08/08/1983
(15" alleragdo contratual). O documento apresentado & copia simples de um documento autenticado. De
todas as folhas da alteragdo contratual consia autenticagdo do 24° Oficial de Registro Civil ':‘I\as Pessoas

Naturais — Subdistrito Indiandpolis, datada de 07/11/2009; do verso das folhas consta chancela da JUCESP
(n® ©6.273/83, dalada <2 12/06/1883),

48.1. 1'E|AM TRIVELATO nac & mencionada no instrumento de alteragéo contratual firmado em
NA/GH/1983 (15° alteragdo contratual). Desta alterag@o consta a admissdo tdo-somente dos sécios a
se ) Jir listados:

2° - A sbcia Constantina Mampnim Trivelato neste ato se retira da sociedade, cedendo suas
cotas aos novos cotistas abaixo, que passam a fazer parte da socledade;
José César Trivelato, (...); que passa a ter 5.000.000 de cotas no valor de Cr$50.000.000,00.

Simone Rosa Trivelato, (..); que passa & ter 2.500.000 de cotas no valor total de
Cr$25.000.000,00

3 - A socia Luiza Mamprim Rovere, neste alo se refira da sociedade, cedendo
suas cotas aos novos colistas abaixo, que passam a fazer parte da sociedade;

Anlénio Romildo _Rovere, (..) que passa a ter 1,500.000 de colas no valor total de
Cr$15.000.000,00.

Jvone Rovere, (...) Gue passa a ter 1,500,000 de cotas no valor de Cr$15.000.000,00.
Ivefe Rovere Chiguetfo, (...) que passa a ter 1.500.000 de cotas no valor de Cr§$15.000.000,00.

[zidinha_Rovers _Chiquetto, (...) que passa a ter 1.500.000 de cotas no valor lolal de
Cr$15.000.000,00.

Jvana Rosa Rovere Zilelfi, () que passa a ter 1.500.000 de cotas no valor de Cr$15.000.000,00.
[destaques acrescidos)
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48,2, Da (ltima pagina da 15" alterago contratual consta que o Cartdrio de Registro Civil das Pessoas
Maturais de Louveira/SP reconheceu a firma das seguintes pessoas fisicas:
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49, O outro docume ‘o = rasentado no “DOC. 01" & uma cépia simples de documento intitulado Instrumento
Particular de Ccosseéo e Transferéncia de Quotas Societdrias entre os Filhos e Herdeiros de D.
CONSTANT!NA MAMI“RIM TRIVELATO, que teria sido firmado na mesma data da 15" alterag@o contratual.
Em tal decumento aponta-se que a admissao e entrada de MIRIAM TRIVELATO na COMERCIAL nao
constou da 15* alteragdo contratual — firmada na mesma data - por evidente equivoco, tendo sido
indevidamante transferido a seu irmao, JOSE CESAR TRIVELATO, o montante total de 5.000.000 (cinco
milhde) de quotas. Pelo documento, JOSE CESAR TRIVELATO transfere a MIRIAM TRIVELATO
7 900.900 (dois milhdes e quinhentas mil) quotas.

9.1, Sobressai o fato de que na mesma data em que firmada a alteragdo contratual na qual
equivocadamente constou a transferéncia de 5.000.000 (cinco milhbes) de quotas para JOSE
CESAR TRIVELATO, de 2.500.000 (dois milhdes e quinhentas mil) quotas para SIMONE ROSA
TRIVELATO e de nenhuma quota para MIRIAM TRIVELATO, foi constatado o erro e gue, ao invés
de se promover a correcdo da alteragdo contratual, tenha sido elaberade o Instrumento Particular
de Cessdo e Transferéncia de Quolas Societérias entre os Filhos e Herdeiros de D.
CONSTANTINA MAMPRIM TRIVELATO.

49.2. Da copia do Instrumento Particular de Cessdo e Transferéncia de Quotas Societdrias entre os
Filhos e Herdeiros de D. CONSTANTINA MAMPRIM TRIVELATO nao consta nenhuma
autenticagao de cartério. Ndo ha reconhecimento de firma e apenas do verso da uitima folha consta
chancela da JUCESP (n°® 96.273/83, datada de 12/09/1983). Firmaram o documento JOSE CESAR
TRIVELATO, MIRIAM TRIVELATO E SIMONE ROSA TRIVELATO, como se vé a seguir. Nenhum
dos outros sécios da COMERCIAL firmou o documento.

Louwvolre, 08 Qe Rgoste de 1903
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50. Por outro lado, veja-se o que dispée a Clausula quinta do INSTRUMENTO PARTICULAR DE
ALTERAGAO E CONSOLIDAGAO DE CONTRATO SOCIAL DA FIRMA “COMERCIAL GUILHERME
MAMPRIM LTDA" (15 alteragdo contratual), ratificada na 16* aiteragéo contratual:

Cléusula quinta

A nenhum sécio é licito ceder suas cotas a um ftercelro que néo sefa sécio, a sua parte que ltiver
na sociedade, nem fazer-se substituir no exercicio de suas fungdes, que nela exercer, sem
expresso consentimento de todos os demais socios, sob pena de nulidade do contrato.

(destaques acrescidos)
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51. Junto a COMERC!AL "RANGO ASSADO LTDA, nova denominagio social da COMERCIAL, foi obtida a
16° alteragdo culratuo. Verifica-se que em 14/06/1984 JOSE CESAR TRIVELATO cedeu 50% de suas
cotas a MIRIAM TH/VELATO (documento firmado em 14/06/1984, registrado na Junta Comercial do Estado
de Sdo Paulo «ub n” 72.026/84, em sessao de 30/07/1984). Nac é feita nenhuma mengéo ao Instrumento
Particular de Cessdo e Transferéncia de Quotas Societarias entre os Filhos e Herdeiros de D.
CONSTANT N MAMPRIM TRIVELATO ou aos efeitos porventura dele decorrentes. Veja-se o que dispde a
16 alteractc contrawal:

J7 O sécio José César Trivelato, possuidor de 5.000.000 de cotas, neste ato cede 50%
de suas cotas, a Sra. Miriam Trivelato, brasileira, separada judiciaimente,
comerciaria, hascida no dia 26/10/1.950, portadora do CIC n° 553.628.286/01 e RG. N°
5.544.515, residente e domiciliada em Louveira, & Via Anhanguera, Km 72;

52 Do até aqui exposto ja seria possivel concluir que MIRIAM TRIVELATO passou a desfrutar da
<ondigdo de sdcia da COMERCIAL apenas em 14/06/1984 e que ndo tem efeito o instrumento
particular de cessao.

Apenas pode prevalecer para os efeitos fiscais o instrumento particular de
alteracdo contratual devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado. A auséncia dessa
formalidade essencial faz com que outro contrato firmado entre as partes produza seus efeitos
apenas em relacdo aos contratantes, principalmente quando ndo restar provado de maneira
inequivoca que o teor contratual deste foi cumprido, circunstancia em que a fé publica do
citado ato cede a prova validade juridica.

Das Mutacoes do Patrimonio

Acompanho a autoridade recorrida no que toca as mutagdes havidas nas
quantidades de cotas.

Quanto as mutagoes havidas nas quantidades de quotas detidas
pela contribuinte, posteriormente a aquisicdo ou subscri¢do
original, conforme Anexo I do Termo de Verificagdo Fiscal (fls.
1380 a 1382), argumenta a impugnante que seriam oriundas de
simples adequagdo do capital social a unidade monetaria vigente
no pais e/ou corresponderiam a bonificagoes adquiridas a custo
zero, na propor¢do do quinhdo societario por ela detido na
sociedade, emergentes de aumento do capital social face a
capitalizagdo de lucros ou reservas.

Acrescenta que, a prevalecer a tese de que as quotas recebidas
em bonificagdo, decorrentes de aumento de capital por
incorporagdo de lucros ou de reservas constituidas com esses
lucros, constituem subscri¢do de novas quotas, entende que esse
mesmo valor deveria ser computado no custo de aquisi¢do das
participagdes/quotas alienadas pela

Contribuinte, de modo que o aumento do valor das quotas
subscritas seria anulado pelo correspondente aumento no valor
do custo de aquisi¢do das quotas alienadas.

Todavia, na apuragdo do custo de aquisicdo das quotas
recebidas em bonificagdo, a fiscaliza¢do observou o disposto no
paragrafo unico do artigo 10 da Lei n® 9.249/1995, verbis:

Art. 10. (...)

Paragrafo unico. No caso de quotas ou agoes distribuidas em
decorréncia. de, aumento de capital por incorporagdo de lucros
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apurados a partir do més de janeiro de 1996, ou de reservas
constituidas com esses lucros, o custo de aquisi¢do sera igual a
parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao
socio ou acionista.

Outrossim, o Anexo I do Termo de Verificagdo Fiscal evidencia
que parte das alteragoes nas quantidades de quotas da
COMERCIAL deve se a subscri¢do particular de novas quotas,
em decorrencia de capitalizag¢do de créditos detidos pela Frango
Assado Empreendimentos e Participagoes S/A (FASPAR) junto a
COMERCIAL, alocados contabilmente na conta “Adiantamentos
para Futuro Aumento de Capital”. O custo de aquisi¢do dessas
quotas corresponde ao seu valor nominal.

No que se refere aos valores integrantes da reserva de corregdo
monetaria do capital social da COMERCIAL, no rodapé da pag.
“14 de 16" do Termo de Verificagdo (fl. 1377) constam os
seguintes esclarecimentos:

1 Até 31/12/1995, a atualizagdo monetaria do capital social era
contabilizada numa conta de reserva de capital. A partir de
01/01/1996, ficou vedada atualizacdo de qualquer sistema de
corre¢cdo monetaria (Lei n° 9.245, de 26 de dezembro de 1995,
art. 40). Para efeito de elaboragdo do Anexo I considerou se que
o capital social da COMERCIAL (R$ 17.454,55), acrescido da
reversdo da “Reserva de Capital Corregdo Monetaria do Capital
Social” (R$1.693.619,33), conforme 26a alteragdo contratual de
25/09/1996, refere se a quotas subscritas em 14 de junho de
1984 (16° alteragdo contratual), data de ingresso da
contribuinte na sociedade.

A apuragdo do custo de aquisicdo das quotas da COMERCIAL
subscritas/adquiridas pela contribuinte é resumida no quadro
constante do citado Anexo I (fl. 1382).

Assim, ndo ha reparos a fazer ao langcamento do imposto, cuja
base de calculo foi apurada em estrita observdncia a legislacdo
de regéncia.

Para refor¢ar cabe reproduzir o que explicita o Termo de
Verificacdo Fiscal as fls, 1377 a 1378:

As sociedades FRANGO ASSADO NORTE, FRANGO ASSADO
SULESTE, FRANGO ASSADO SUDOESTE foram constituidas
em 09/10/1998, com capital vertido da COMERCIAL, nos
valores de R$ 167.000, R$ 119.000 e R$ 162.000,
respectivamente. Ndo houve subscri¢do de novas quotas até a
alienacdo, em setembro de 2008.

A CARVALHO PINTO foi constituida em 01/02/1999, com
capital de RS 12.000,00 integralizado em moeda corrente por
seus socios fundadores Gabriel Alfio Tomasselli e Marcia
Galucci Tomaselli,, CPF 258.301.7198-26. Em 29/1/2005 a
empresas foi adquirida pela FASPAR ndo houve subscri¢do de
novas quotas até a alienagdo em setembro de 2008.
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Considera-se o valor de aliena¢do o prego efetivo da operagdo
de venda, deduzido do valor da corretagem, quando suportada
pelo alienante.

Do Contrato de compra e venda e outras avengas, firmado em 23
de setembro de 2008, entre a contribuinte e os demais socios, de
um lado, e Yami Comércio de Alimentos Ltda, CNPJ
07.757.091/0001-53, de outro, constam os valores da operag¢do,
a corretagem paga pela intermediagdo e o montante recebido
pelo fiscalizado, na proporg¢do de sua participagdo societaria,

O demonstrativo a seguir consta o ganho de capital obtido pela
contribuinte:

Valores em Reais

Pessoa juridica Quotas alienadas | a\I’i;LOarcgz T Comissde ail:Jsist.?cgg Gga”;?afe
Comercial 1.275.833 | 11.611.202,20 | 198.333.64 |1.275.833,00 |10.137.035,56
IFrango Assado Norte 13.916 984.126,90 16.980,81 13.916,00 963.229,99 |
IFrango Assado Sudoeste 9916 | 976.627,60 16.682,00 9.916,00 950.029,60
Frango Assado Suleste 13.500 570.810,50 9.750,15 13.500,00 547.560,35
Carvalha Pinto 1.000 | 721.637,80 12.326.46 1.000,00 \ 708.311,34 ‘
TOTAL _1.314.165 14.874.405,00 | 254.073,17 |1.314.165,00 | 13.306.166,83

De modo, ndo percebo qualquer vicio no procedimento fiscal que pudesse
prejudicar os interesses do recorrente. Em face dos elementos de prova, e dos argumentos
trazidos com o recurso voluntarios, nao se identifica qualquer razao para se alterar a base de
calculo do langamento.

Da Multa Qualificada

Segundo a fiscalizagdo a recorrente teria inserido de forma intencional
elemento inexatos em sua DIRF 09, adotando conduta no sentido de impedir o langamento e
retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendaria.

Inobstante respeitavel entendimento da autoridade fiscalizadora, ndo vejo
circunstancias que caracterizem um evidente intuito de fraude. Entendo que configura-se como
simula¢do, o comportamento do contribuinte em que se detecta uma inadequagdo ou
inequivaléncia entre a forma juridica sob a qual o negdcio se apresenta ¢ a substancia ou
natureza do fato gerador efetivamente realizado, ou seja, dé-se pela discrepancia entre a
vontade querida pelo agente e o ato por ele praticado para exteriorizacao dessa vontade.

No caso concreto ndo tenho como presumir que a conduta foi eivada de vicio,
mas tao somente de omitir do fisco com conhecimento de fato relevante.

MULTA QUALIFICADA - DEPOSITOS BANCARIOS - A
simples apuragdo de omissdo de receita ou de rendimentos, por
si 80, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo
necessaria a comprova¢do do evidente intuito de fraude do
sujeito passivo. (Sumula CARF n° 14)
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Da Inaplicabilidade da Selic como Taxa de Juros

Por fim, quanto a improcedéncia da aplicacdo da taxa Selic, como juros de
mora, aplicavel o contetido da Simula CARF n° 4:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes

sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da

Receiia Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia -

SELIC para titulos federais (Sumula CARF n° 4).

Assim, ¢ de se negar provimento também nessa parte.

Ante ao exposto, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, dar
provimento parcial ao recurso para desqualificar a multa de oficio.

(Assinado digitalmente)

Antonio Lopo Martinez
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